
OE

1:"t j w ?7t:t i,ít> 7¿t N.J t.Åt {,:llt} á1ti-.

o.5L
AVISO ÐIT CONT'IìÄ'TACAO ÐIIIET'A -.:--!{{hin6a

DI S PIìNS¡\ DII Lr C ITA ÇÃO N". 26.û7 .01 12024.01

PROCESSO ADIVIINISTIìATIVO NO 26.07.0I I2IJ24.OI

PRBÂMI}UI,O:

O MUNICÍPIO DB AMONTADA, Estaclo do Cearâ, pessoa jurídica cle direito público interno, conr

Scde na l'refèitLlra Municipal, situada ¿ì Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Alnotrtada, Estaclo clo

Cear¿i inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.582.449.0001-91, tolna público que, realizar'á Clontratação Direta
por Dispensa de Licitação, corl critério cle.iLrlgarncnto N{IlNOlì PREÇO DO ITlilU, ttos terrttos artigo
75, inciso II cla Lei 14.13312021, Decreto Municipal N' ll4, cle 0B de.ianeiro tle 2024 e as exigêrrcias

estabelecirlas neste Fclital, e Tern.lo cle Iìef'erência e scr¡s ancxos, conf'onne os critérios c, pt'oceclitle¡ltos a

seguir clelÌilidos, objetivanclo a rnanilèstação cle cvcrrtuais intercssados eur participar clo ¡rresente proccsso

em busc¿r cJa aclrninistração obter a prollosta rnais varrtaiosa, obscrvadas as clatas c horár'ios cJisct'intiltatJos

a segu ir:

FORI\{¡{ DE
PITOPOS'fAI

EhIVIO DA

l*0_J*(l*_QIUtt,l9:
1.1 Constitui .ob.ieto clest¿r a CONTI{.Ä1'AÇr\(} I)lì SIitlVlÇOS i)AR.¡\ liL,r\t]OR:l(lAO ÐIì
pt¿oJE'r() rJÁsICO tlri riNGliNrtAt{.tA Dtt coI.lffA, TtìANst,oR'fIl B r)llsTlNAÇÃo F'Il{Â1,
DTI ]ìESíDUOS S(iI,IDOS I' I,Ih,IPIIZA PIJIII,ICA UIìI}AI{.,\ E NO MUNICÍI)IO ÐII
,4,MOl{'{'.,\Ðr{-CIl
1.2 Cornp.Jeuì esto Eclital, alónl das conclições especílrcas. os seguintes cloctnnentos:

L2..1 ,Ar,ext) f : 'lelrlro clc I{cl'creìttciir;
L2.2 -.Ârexo IA: ES'I"UDO'f'll(lNíCO Pi(El.lN'1[-,],,\lì - tt'l'P
1.2.3-- Auexo Il: Documentação da erupresa a scr Corìtratacla;

L2.4 -- Ane,ro III: Minuta da Proposta;
1.2.5 - Anexo IV: [v{inuta clo Contrato.

0t
2.1 . 

^ 
pat'tic¡pâção na plesente clispensa se clar'¿i urecli¡inte o envio c'le pro¡rosta cle pleços c clocruuelltos tlc

habilitação pe lo Iink disponível no site cla Prelèiturzr Municipal de AMON'I'ADA, na aba'fransparôtrcitr,
enr segrrirlii u<is botöes: "[,icitaçõres" -)'"C]ontrrtação I)ilcta - t,ei 14.13312021", o elìvi{) scr'á ¡rclo c-ltrril
e I¡:tr-ôn iuo <1 t:r)nl û rauil a rr ru ¿r?Øg ¡n¿r il.co l¡r />.

?-åL.ÌijU,3:lt!ç¡4e- jl¡:¡"gg|Oiì13ç!1gi!g¿c.19s,4-9sli¡-¡I):ctgdot'tig
2.l.2.que n¿ìo ¿rtsndarn às corrcliçõcs clestc ¡\viso cle Corìtratação Dileta e seu(s) arrexo(s);

2.1.i. estr'aiigeiros qtrc trão lclrhanr representação lcgal ¡to lllasil cotl ¡rocJercs exprt:sios para reccbcr

citação e rcsponder acl mi n istreti va otr .i trcl icia I nrclttel
2.1.4. N¿io ¡loclerá pulticiprl clìtl)rcsu qtre não cx¡rlore rarno cle ltiviclaclc c:otlpatír'cl colìl o ob.jeto desta

Iicitação.
2.l.:i. As l)cssoas jLrr'íciicls <1ue tenlrlrrn :;icltl cl,¡clalirrl:ts iniclôneils ¡tor zrto cltt ¡totle r ¡rúblico otl (ìLlo csr'c.jalìì

int¡recliclar; clc ìicit¿rr., oll crlntrirtat.coiiì a irclrlini:;li.lçiìo pr"rblic¿ì, ot.t cron.r tlLralc¡uer.,Je, scus ór.grios

clescentral izaclos, c¡riai s se.j arn :

a) Caciastro NacioLral cle Errt¡:rosas l¡ii<lôllcas e liurs¡tt;trsas - ClilS;

DATA DÛ AVISO DE DISPtrNSA: 2910112024

I'AIIA
' DIì

PIìOI'OSTAS:

0110812024, até as 23h:59min

As ¡llopostas cLìverão ser encanritthaclas pata o e-nlail
eletr'ônico ç\ltjtJ¡-irt5.ilit1t$it7k)giltítil,"c-r:ll , de acorclo corl o

I)eclclcr n" I 14, de 08 cle Janeilo clc202tl
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Inelegibilidade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Etnpreszrs Punicla's;

cl) Lridôneos - Licitantes Iniclôneos.jLrnto ao TCU;

2.2. que se cnquaclretn uas seguintes veclaçõcs:

a) arrtol do anteprojeto, do pro-ieto b¿isico ou do projeto executivo, pcsso¿t f'ísic¿r ou.iurídica, quattclo

a contlatação versar sobre obra, serviços otr fb¡'nccinrento de bens a ele lelacionaclos;

b) euìplesa, isoladanente ou eul consórcio, r'cs¡ronsár,el ¡rela elaboltrção do plo.ieto básico ott clo

projeto executivo, ou enpresa da qual o âutor do projeto se.ja dirigente, get'etrte, cotttrolaclot', aciotlista oLl

detentol cle mais de 5"/o (cinco ¡ror cento) clo capital com dileito a voto, respottsirvel técnico or"t

sutrcontrat¿rdo, quando a contrataç¿ìo ve lsar soble otrra, set'viços ou lbntecittrento de bens a ela

rrccessár'ios;

c) pessoa fisica ou jLrríclica que se encoutre, ao terììpo da contrataçãro, im¡tossibilitada cle cotltratar

clu decorr'0ncia cle sanção qtre lhc foi inr¡:osta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, contelcial, econôtnica, fittatrceit'a, trabalhista oLr

civil com dirigente do órgão ou enticiade contratante ou cou.ì agente público que clesent¡terthe fìlttção Ila

licitação ou atue na liscalização oLr na gcstão clo corrtrato, oLr qlle cleles scja cônjLtge, conlpanheiro t-rLt

paleute enr linha reta, colateral ou por a1ìniclade, até o tcrceiro grau;

e) elì-ìpresas controladoras, controlaclas ou coligaclas, nos termos cla Lei no 6.404, clc l5 de clezentlrro

de l9'/6, concon'endo entrc si:

Ð pesso¿ì f'ísic¿r ou.iLrríclica qLte, nos 5 (cinco) anos antelioles rì clivLrlgação clo n,iso, tcnha siclo

condenacla judicialrnente, corrl trânsito enr jLrlgado, l.ror cxploração de traballro infarrtil, por subrrtissão cle

trabalhadores a conclições auálogas ¿\s de esclavo or¡ llor coutralação cle adolescentes llos casos vedac'los

pela legistação trabalh ista

2.2.1 .EclttipÍìraul-se aos autores clo projeto ¿ts erìlpresas integrarttes clo Ileslllo grLrpo ecortônrico;

2.2.2. apliaa-se o disposto na alínea "c" taulbéur ao fornecedor qLle atue eut srrbstitLrição a outla pessoa,

l'ísica ou juríclica, corlt o intuito cle bLrrlar a efetividacle cla sanção a ela aplicada, incltlsive a sLla

contloladora, controlada ou coligacla, clescle que cleviclatrente cornprovado o ilícito ou a Lrtilização

fraudulenta da personalidade.juríclica clo fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil cle lntercsse I'úb'lico - OSCIP, atuartclo nessa condição (Acórclão no

1 46120 I 4-TC U-Plertário); e

2.2.4. socicdacles coopcrativas.

3.0. p_os RBçuBSos olìÇAMEÌì:[[$1os:
3.1. As clespesas decorrentes clcsta contrataçño cstiìn ¡rrograrracltrs cnr c'lcltação orçantelttária própria,

prevista no orçarnento do Podel Exccutivo, palii exercício de2024, na classil'icaçño:

a) DOTAÇAO:0401 15 122 0100 2.012

b) ELIIMENTO Dil DUSPESA: 33.90.39,00;

c) FONTE DE RECUIìSO: I{eculso l'rópricr

4.0 _ DO VALOIì.IìSTII\{ADO:
nl-Qtal"l- glob"l eiimaclo para contratação será de R$ 29.333,33 (Vinte e r'ìove tuil, trezetrtos e trinta

e três reais e trinta e três centavos)
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s.o - r'plrÍono BaRa Exvre uA pocunrnx'rnÇÃ,o tllt Jlnntl,r'laÇAo rl pnoPosra DIi
PRBÇO/COTACAO:
rt, A t"=q",r" rr"qrá AIIIiRTA POIì IJM pnnÍOno DII 03 çr'nôs¡ nras Ú'rnIS, a pa|ti| da data da

divulgação no site, as ptoposta rle preços e os tespectivos clocumentos clevet'ão scr cllcanlinlladas pelo

sitio eletrônico ciis¡ronível: <htt¡rs://lvrvrr,.Anrorrtatla.ce.gov.br'/> no site da PrefeitLrt'a Municipal cle

AMONTADA, na aba'Irattsparêrtcia.

6. pA APRIISENTAÇÃ(U) os poc t¿M.qN"'LQSj
6.1. Apresentada em origirral, ¡ror cópia sinplcs ou senclo aceita a autenticação cli¡;ital

6.2, A, proponente deverá apresentar clocumentos clc habilitação junto a sua proposta cle llreços, ua f'oltna

¡rrevista no Anexo [ - Tenllo cle lìel'erônoia.
7=0. l,lìoPosrA DII PlìoÇ9:
7.1. As plopostas cle preço que não estiverenr enr consonância conr as exigências cleste Edital serão

desconsideradas julgando-se pela sLta clcsclassilicação.
7.1.1. O valor proposto pelas Iicitantes para execLrçãro clos serviços não poderá Ltltrapassat'o valor clo

orçanrento do Município previsto no itent 4.1. I clo eilital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverir ser âproscntada em 01 (urna) via cligitacla, cleviclattiente

assinada, rubricada eln todas as stlas páginas, devenclo collter tlo tnínimo:

t.,

a) A inclicação clarazáo social cla licitante, o uúrnlero cle inscrição no CNPJ cle seLl estabelecilllerlto e

endereço completo cleverá ser o clLle eletivarnente irá prestar o objeto da licitação. São lacultativas

as ìnfornrações dos claclos refèreutes ao trúulrcro cle banco, agêncitr'e collta corretlte rtesta etapa da

licitação, senclo obligatór'ia, ¡tostcliolrncntc, purit assinatttt'a clo cohtrato.

b) Os preços propostos serão cle e.rclLlsiva rcs¡ronsabiliclacle da licitante, Ilão llte assistinclo o direito

de pleitear qualquer alteração clos uresn-ros. sob alegaçiìo de ert't-r, olttissito oLt c¡ttalqttet' clLttro

argtrmeltto não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços ser'ão consiclcraclas cle acorclo corì os Ancxos cleste L'lclital, pol I'['lJlvl,

conforme-o caso, expressa em Real (R$;. cnr alglrlismos c pot extenso, cottiprttatrclo toclos os cttstos

neccssários þara o ateudiulento clo ob.jeto clesta lioitação, bem cottlo, toclos os itr¡rostos, ellcargos

trabal|istas, pleviclenciários, fiscais e cornerciais, taxas, ft'etes, segulos, deslocallteutos de pessoal,

e quaisquer oiltros custos ou clespesas que incidam ou venhaln a incidil cJireta ou illcliretanlente

sobr.e a prestação clos serviços, collstautes cla ploposta, abrangenclo, assilll, todos os cttstos coll.ì os

set-\/lços necessários rì execução clo objeto ern perfcitas condições a trtatrtttetrção dos serviços'

, d) Oðorrendo cliscrepância eutre os preços Lrnitários e totais, prevalecerão os plitneiros, devettdo

o(a) Agente de Contratação(a) procecler iìs cot'r'eçõcs tlccessárias'

e) Deverão,ser illformaclos alénl clos preços unitários e totais, os sells ltìspectivos valot'cs pot'

extcnso
f) A proposta cle prcços clever¿i aincla estar assinacla por representatlte, legalttlettte corrstituíclo para

DE

Ð *.5]-
QNT V. UNTUNDITEM DISCRIl¡lINAÇÃo

R5 29.333,33servrço 1 R5 29,333,33I

coNTRATAÇÃO DE ËfvlPRÊSA PARA E[.AUORAÇAO DO

PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A COL[]'A, ] RANSPORTË

E DESTINAçÃO FINAL DE RESÍDUOS Ë LIMPËZA PÚßLICA

URBANA

- O projeto deverá ser desenvolvido por tticnico e/ou tócniccl

habilitados,
- O projeto deverá atendcr as normas técnicas de engenharia

e manuais e recomendações dos órgãos dc controle externo.
- Deverá ser feita a elaboração do projeto e aprovação da

Secretaria de lnfraestrutura - SEINt:

- Deverá ser emitida a ART do projeto.
- A projetista seguirá as especificações e diretruizes

constantes nesse termo de referôncia.

tal lim;
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g) A proposta de preços terá validarle nríninia de (t0 (ses,senlu) diu,t, a co¡rtar da

envclope, senclo este consiclerado conlo v¿iliclo, rìo caso do omissã0.

do

7,1.3. Ocorrcndo divergência n¿r llrollostiì ontro os v¿rlores unitáLio e total, plcvaiccclit o Lntitário, e t:ntrcr o

algarisuro e extenso, ¡rrevaleoerá o extcnso. Não seri ¡lelrliticlo alterar valor cla proposta por erro, senclo o

r.neslro clesclass ifi caclo.

7.1 .4, Os preços constantes da pro¡rostn clo licitantc cleverão oonter allenas clLt¿ts casas clecintais após a

vírgula, cabendo ao licitante procecler ao an'cclonclaurento ou clesprezar os llúttleros após as cluas casas

decimais dos centavos, e cleverão ser cotaclos eur moecl¿r correrlte Ilacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de cxclusiva responsabilidade clo licitante, não lhe assistinclo o direito de

pleitear qLralquer alteração clos nresnlos, sob alegação de erro, ornissão ou qualquer" outro arguntento não

previsto enr lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de pleços implica na ciê¡rcia clara cle toclos os tenlros do eclital e seus

auexos, em especial quanto à especifìcação clos sc,rviços e as cortcliçõcs cle paltici¡ração, cotnpelição,
julgamento e formalização da clisperrsa, bcm conlo ¿ì aceitação e sLrieição integral ¿ìs sLtas disposições e à

legislação apliclrvel lei 14. 133121.
7.2. Será clesclassificad¿r a proposta vcucedora clLte:

7 .2.1. coutiver vícios insanáveis;

7.2.2. não obedecer às especificaçòes tócnicas polrircnorizttdas neste aviso or¡ t:lìì seus anexos;

1 .2.3. apreseutar preços inexequír,eis or¡ penìrancce renl ¿icima clo ¡rlcço llláxitlto clefirliclo para a

coutratação;
1 .2.4. não tiverenr sua exeqLribilicJadc clcnronstracla, quaudo exigiclo pela Adrrinistraçt'io;

7.2.5. apresentar clescotrf'ormiclaclc cclrn quaiscprel crLrtras exigências cleste aviso oLl seLrs atrexos, clcscle

qrre insanávcl.

1.3. QLrando o fornecedor não couseguir comproriar que possLri ou possuit'á recllrsos sttficientes ¡rara

executar a contento o objeto, será considerada inexeclr-lível a proposta de preços ou lltelìot lattce c¡ue:

7.3.1 , ,1òr insuficiente para a cobertura dos custos cla coutratação, aplesente preços global ou unititrios

sinlbólicos, in'isórios ou cle valol zcro, incompzrtír,eis iom os preços dos insttntos c sallilicls cle tnercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato co¡lvocatório cla dispens¿t nito tcnlra estabcleciclo

liulites rníninros, exceto quando se l'cfcrilcnr a rnateriais e instalações cle pt'oprieclacle clo próprio

fornececlor', para os quais ele renilncie a ¡rarcela oLl à totaliclade cla rcmunet'ação.

1.3.2. aplesontar r¡ln olt nrais valolcs da planilh¿r cle custo c¡ue sejatr infeliorcs àciLreles lìxados elll

instrumentos de caráter normativo obligatór'io, tais co¡lo leis, nrcdiclas provisór'ias e collvcltções coletivas

cle trabalho vigcntes.

8.0. DO JULGAMIìNTO
8.1, Ellcerraclo o prazo para recebirìlentos clas ¡rlollostas cle preços e docr¡tlcrttos clc lrabilitação, será

vel'ilìcacfa a conforntidacle cla proposta classifìcacla cur plirlciro lugar, ou se.ja, a que aptcselltot¡ o Illc¡lor
preço, qLl¿ìllro ti adequagão clo objeto, à conipatibilirlade cJo preço en.l lclação ao esti¡tulaclo para a

coutrataçãr:, bem corro os cloculuentos clo habilitação aprcsentaclos.

8.2. No caso de o preço cla ploposta venceciora estar aciura do estinrado pela Aclnrinistração. ser'1t

declaracla clesclassificada e verilicacla pela orclem de classificação o scgttttclo lugar e assitlr

sucessivaure¡rte até a proposta atencler a toclas as conctições do eclital.

8.3, Ent qualquer caso, concluída tal fase, o resultaclo sorá registrado na ata clo pt'oceclittlcnto d¿r ciispertsa.

8,4. Estando o preço cornpatível, será solicitado o cnvio cla proposta e, se l.ìccessár'io, cje doctt¡nerltos

complementares, confonlte o caso.

8.5. Se houver indícios cle inexequibiliclade cla ¡:roposta de pleço, oLt clìt cltso cla necessicJacie cle

csclarecinlcrrtos corn¡llelìlclltares, ¡rotlcr'ão scr clcttr¿rclas cliligêtrcias, l)arÍì qttc íì ellìl)l'csa colìll)l'ove a

exequibiIicladc da pro¡tosta.

8.6. para fills de a¡lirlisc cla ploposta c¡¡arìto ao oLrrrrplin.tento das es¡recifìcaçõcs clo objelo, podcrh sct'

colhicla a manifestação escrita clo setor lcc'ltrisitarrtc clo sct'viço ott da ál'ea espccìalizacla no ob.ieto.

8.1 . Se a proposta venceclora for clcsclassifìcacla, scr'¿i cxanritracla a proposta oLl larlec sttbsccltle lltc, L',

assim sucessivatnente, na ordeln cle classificação. /

'i':'ll,::jj:,::r,)'"i)'''lì1 ,1.;,,.., N
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8.8. Encerrada a análise quanto à aoeitação rJa ploposttt, se itiiciará n 1Ìrse de habili

disposto neste Aviso cle Contratação Direta,

9.0 _ DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto

do setor competente, nos termos cJa Lei Iredelal no 14.13312021 .

g.2.Pararealização dos pagamentos, o Iicitante vencedor deverá manter a regularidade ñscal apreserttada

durante processo de habilitação;

1O.O _ DAS DISPOSIÇOES GEIIAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente llrocesso, no todo ou elrì parte, por cotlveltiêllcia
adrninistrativa e interesse púrblico, decon'ente de fato superveniente, devidamente.iLrstifìcado.
10,2, O Município deverá anular o presente Edital, no toclo ou em parte, setnpre qlle acontecer ilegalidade,

cle ofício ou por provocação,
10,3, A anulação clo presente proceclimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art.

149 da Lei Federal no 14.133121.
10.4, Após a fase cle classil'icação das propostas, niro cabe clssistência clesta, salvo por rrotivo.iLrsto

clecorrente de fato superveniente, mecliante solicitação do ¡rropouente e aceitcl pelo Mutricípio.

AMONTADA/CE, 29 de Julho de2024

KIVIA VIA I-IA DB OLIVEIIì,,\
Secletária de In fraestrutura

*å *,'í, Li;', þ ,'$q.u;tg't{¿iÞAXä-g,Aqfr,å-,*
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ANfiXO I .
T'IlrìMO D[ R.n F'IIRENCU.

14. OTIJETO

coNTItATAÇÃO DE SERVIçrOS PARA ItLArlOIr.AÇÃO DIt I'llOJIl'l'o ÌìASICO DE
BNGENTIARIA DE COLrìTA, ]'IìANSpORT'D E DÐSTINAÇÃO l'tNAt, DII RIÙSÍDUOS

SÓI,IDOS II LTMPI.]ZA PÚBLICA IJT{IÌANA I1] NO M{JNICiPIO DIì AMONTADÄ.CI;
oot.ìfonlle estabeleciclos pela l-ei clc t.icitaçõcs c Contratos Administr¿rtivos'- lrtciso I do art. 75 cla

Lei rr o 14.13312021 - no caso enl tela, ¡la lbr¡lra cle corttlatação dile.ta cotrl clislrerrsa cle licitação,

"in verbis?':

"ArÍ. 75. É dispensúvel u licituçí'io:

t...t
I - purn conlrulrtçíio que envolvu vulores inferiores u R8
119.1112,02 (cenlo e dezenove núl oitoccrttos a doz,e reuis
e ilois . centuvos), no cuso tle oltrus e serviços de

engenhurin ou tle serviços de munuÍettçíio le veícttltts

uutotrtofores; vulores oluulizudos ¡telo Decreto N"
I l.B7l, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023"(gri/it ttttsso)

1s. BSPLCû'rCAÇODS DO SDRVIÇO

n.,"-Øo-=

-.,..¿-:_.:a'--[+{jllrtÞT

DtrSCRrÇÃO DO OrlJlro:

Projeto de eugenliar"ia visando a colcta, transporle e dcstinação lìnal clc rcsícluos (dorniciliar',

comet'cial e púrblico) e lirnpcza pública ulbatr¿r cle valrição c ca¡rinaçrio clc sal'jetas cle t'ttas,

aveniclas e logracloLrros púrblicos; roçagcni cle uralgeus cle ru¿ts, a\/crliclas c árelrs do lograclclttros

público; podação de árvores em logracloirros públicos e pitttLtla cle gLri:rs e rtreio-lìo {le tLtas,

aveuiclas e logradouros púbticos, corl lef-cr'ência às rìonllas técnicas clc ettgcrtharia e Illatlr,tais

técnicos e recomendações cle órgãos cle cotltlole.

CONTRAT DE EMPRËSA PARA ELAI]ORAçÃO DO

PRO]E'TO DE ENGENHARIA VISANDO A COLË'TA, TRANSPOR'TE

E DËSTTNAçÃO FINAL DE RESÍDUOS Ë LIMPIZA Pl'jt]t.¡CA

URBANA

- O projeto deverá ser desenvolvido por técnico e/ou tóctrico

ha bilitados.
- O projeto deverá atender as normas técnicas de en¡;enharia

e manuais e recomendações dos órgãos de controle externo.

- Deverá ser feita a elaboração do projeto e aprovação da

Secretaria de lnfraestrutura - SËlNf:

- Deverá ser emitida a ARì'do projeto.

- A projetista seguirá as especificações e dirctruizcs

co nsta ntes esse termo de referência

DI,SCRIÇÃO DOS StrRVIÇOS A S!]lìIl.lvl IIN'I'I{I|GUIIS PIILA CONTTìA'I'ADA, NA FOIìMA

M

V. TOTALUND QNT V. UNTITEM

R5 29.333,33 Rs 29.333,33serviço 11

DE PROJETO:
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I-IMPEZA IJI{BANA E COLE'I'A DE, I{ESíDLJOS E A PROPOSI'IURA DE A

RtìMODET-AÇÃO PA lì^ A'lllN DIM UNI'O À S NECESSI DA DES;

o DIMENSIONAMITN'I'O DOS lto'l'llllìOS I)AS ROTAS DE COLIT"fA DE IIESID|.JOS;

. LEVANTAMENI'O DAS EXI'I]NSÕES I] IIRI]QUÊNCI¡S DOS T{O]'IJIIIOS DAS RO'I'AS

DIMENSIONADAS;
. PLANTAS GEORREFERENCIADAS DOS PEIICURSOS DOS I'IINIiI{ÁRIOS DOS

ROTEIROS DAS RO'TAS DIIVlENSIONADAS;

¡ DIMENSIONAMIIN'|O DAS ÁRI]AS E IìO1'I]IIìOS DIT VAIìI{IÇÃ.O;

. DTMENSIONAMIINI'O DAS ÁRBAS E ROI'DIlìOS DE CAPINAÇÃO;
O DIMENSIONAMITN'|O DAS ÁREAS D ROTI]IIìOS DE IìOÇACEM;
r DTMENSTONAMIIN'|O DAS ÁIìEAS E IìOTIlllì.OS DE PODAÇÃO;

o DIMENSIONAMENTO DAS EXTENSÕES E ROTEIROS DE PIN.|URA DE MEIO ITIO;

r DESCRIÇÃO DA MIITODOLGIA DE EXEC|.jÇÃO DOS SE,RVIÇOS DE:

Coleta, tr.ansporte e destinaçãro fÌnal cie resícluos (clorniciliar, comercial e público) c litttpeza pública

Llrbana de varrição e capinação cle sarjetas cle nras, avenidas e logradout'os públicos; roçagenl cle

tìlarge¡s de ruas, aveniclas e áreas cle logladoLrros pírblico; poclação de árvores ettl lograclouros

públicos e pintura cle guias e meio-lio de rLras, avellidas e lograclottlos públicos.

. MEMORIAI.DIISCIIITIVO;

. ORÇAMDN.fo CoM CI{ONOCIIAMA ITíSICO-IìINANCTiIRO; ].AI]I]LA DIr

ENCARGOS SOCIAIS E SINI)ICAIS, COMPOSIÇÃO DE I]DI, COMPOSIÇÃ()

DE CUSTOS UNrTÁRtO DOS SllrivrÇOS E, LIS',fACEN4 COMDIiSCI{IÇÃO DLI

]'ODOS OS INSUMOS DI] iìIIIìRAMEN-|AL, EQUII)AMI-ìN'I'OS I] N4A'|I]IìIAIS.

. PROJEI'O BÁSICO FUNDAMITNTADO NAS REIIEIII]NCIAS U'|ILIZADAS

PARA ELABORAÇÃO DOS DOCUMEN'fOS CI]'ADOS ACIMA E MEMÓRIA

DE CÁLCULO DT]SCRITIVA DOS ITENS DI] DEMANDA DOS SERVIÇOS,

IìESPALDADOS NAS NOIìMAS .TÉCNICAS DE, ENGENIIAIìIA IT MANUAIS

TÉCNTCOS E RECOMENDAÇÕES DE, ÓIìGÃOS Dri CONI-IìOLE.

. EMISSÃO DE AIì'l' (Arroração dc'Resporrsabilidade l'ócnicit) ¡ret'itrtle lo CREA-Cu

colr a cle scrição clos serviços citaclos acitl.l¿t e/otr Iìfì'l-

16. JUSTIT¡ICATIVA

16.1. PRIÂMI]ULO
O MLrnicípio de Aurt'rntacla estir localizaclo uo estaclo brasileiro cÌo Cear'¿i. Localiza-sc rla

rnicrorregiio de Itapi¡roc¿ì, rìa rìlcsolrcgião clo Nolte Ccat'eltse. (Coot'denlrcltrs 4o ')'I' 39" S 39o

49'57" O). Mgnicí¡rios linrítlolès Noltr.:: Occa¡ro Atlântico, Lestc: ltapi¡loca, Sttl: Milaínla, C)estc:

Santana do Acaraú, Morrinhos e ltarellla.
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FTGIIIìA r - MAPA Dtr LOCALTZ^Ç O DO MUNIC DB AMONTAI)A.CIÌ

Possui uma população cle,tr l.l5{r halritantes, cle acorcio colr a úrltilna cstirllativa clo IBGE. SLta

ár.ea é cle 1.175,044 krn2, tenclo o Ínclice cle Desenvolvimento lltttlatro (lDlt) municipal é cle

0,606, segunclo o senso de2022 do IBCE.
A área cle interesse cleste prqjeto ó a zon¿ì rrrbana do Mr¡nicípio, compreelldel.ìclo a Sede,

Loteaurentos regularizaclos e clevidanlente reg¡straclos, como tautbéttr ttos doze distritos (No

perímetro urbano): Aracatiara, Carças, Icaraí, Lagoa Grande, Moitas, Mosquito, Nascetlte, Poço

Comprido, Sabiaguaba, Va{ota e Costosa.

3.2.DIRBTIìIZES
O:serviço cle gerenciarlteltto dos resíduos sóliclos urbanos é c1e contpetência dos tnunicípios,

disposto na Constituição Fecleral, Art.30, inciso V, betu colt'ìo;lìâ Lei Iìecleral no 12'30512010,

Ari. 10, que i¡stitui a PolíticaNacional cle Resícluos Sólidos, O Art.26 clesta Iei defirte, aincla, qLre

o titular clos selviços ¡lúblicos clc lintpcza urbana e clc rrattejo cle resícltros sólidos é t'espottsávcl

pcla organização c ¡lreitação clireta oLr inclirela clesses serviços.

A Secretaria cle lnlì'aestrt¡tura clo Município cle Amont¿rda é o órgão quc tetlr a trtribLrição legal cle

.realizar a gestão pública e alnbiental clos resícluos orgânicos e seletivos tto ttrtttticípio.

As es¡lecificações aborclacl¿ìs tìeste docurtrerlto tiveranr conto objetivo estabelcce'r cliretrizcs Par'¿t

orientação de irrstituições interessaclas etn ¡rirrticipar clo processo cle contrataçõ cli¡'eta clos set't'iços

cle elaboração do ¡lrojeto básico cle Coleta, transporte e destinação linal dc resícluos (domiciliar,

comercial e público) e linr¡reza pública urbaua cle varrição e capinação dc sarjetas de t'ttas'

aveniclas e logradouros públicos; roçagem cle utargens cle ruas, aveniclas e áreas cle IogracloLrros

público; poclzção cle árvores ern logradoulos púrblicos e pintrrra cle gLrias e nleio-fìo de tttas,

¿rvenidas e lograclouros púrbl icos.

O sistema de gestão de resícluos sóliclos originiiiios deste "'lenno de Referêtlcia" tellt por olr.ictivo

a implement4ao dc ullr rroclelo tecrrológico lulldanlentado etn estttdos clc daclos tóctlicos,

cie¡tificos e econônricos, realizaclos sobre a questão do manr¡seio clos lesícluos sólidos neste

rurunicípio,
Essa cå¡cepção deve ter col'no base, â avaliação clas condições att¡ais clo sistelna e a lrecessicl¿rde

clas segginics i¡tervet.ìções irrerJiatas: Garantir qLte os serviços de lilripez-a, couservação e

higienilação urbana utantenharn a sanici¿rcle anrbiental cle ár'eas ¡lúrblicas col'ì1o ação cle

sarìe¿ìlneltto, prescrvação cla saúrcle e meio anrtrielltc cotr soluções plarrc.iacltls e tecliicalìlt]llte

aclequaclas asseguranclo que a prestação cle serviço se.ja olèrecida tì poptrlação lclcal conr

quaI i clade, eficiêrlc ia e ecotlorll i c i claclc.
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Promover mudanças cfètivas a serenl realizaclits uo l.rìr,uìicípio p¿ìra anìpliação a

ârea cle abrangência de prestação dos scrviços cle limpez-a pública Llrbana, so

aos serviços de coleta de resídLros sólidos.
'lratar os serviços com tecuologias moclernas o viáveis, das lbrmas ambientais econônricas.

Definir as diretrizes básicas clos serviços de linrpeza pública urbana conl ¿t

comunidade, estirnando a participação cla popLrlação e a mudauça de hábitos. Progratrar
atividades decorrentes clas diretrizes propostas cle folura graclativa até que se consolident as ações

plopostas.
O projeto básico seguirá as reconlerìclações técnias cle engenltitria e elltiacles de cotitrole,

exemplilÌcanclo os manr¡ais cle 'l'CE CO ('fribunal cle Contas clo Estado dc Coáis), 1'CIl RS

(Tribunal cle Contas do Estado do Rio Grancle clo Sul),'lcl11 ES ('l'ribunal de Contas do Estaclo clo

Espírito Santo), etc,

3.S.FUNDAMITNTA ÇÃO Iì N IICBSS I t)A r)iì DIÌ C ONTRAI'AÇAO
A Fundamerrtação da Co¡rtlat¿rção e dc seus c¡rrarrtitativos encoutt'a-se ¡tortttenorizacla em Tópico

específico clo EstLldo 'l'écnico PI'e limirtar'.

O projeto cle limpeza urbana e colcta cle resícluos se l'az ¡ieccssltlict l)rtra atualiz-ttção,

rnelhor¿imento e atellclimento às liorrnas cle sarrcanrento e o cl'escintetrlo cconôttlico c soci¿tl cla

comunidacle, con'ro destrico tias dirctrizes a¡ìtetionïel1te.
E eur carátel de maior brevidacle possívcl pela proxiuridade de encerrallelìto c1o corltrato atLral cla

enlpresa prestadora cle serviços de linrpeza ulbana pública e coleta cle resícluos no Município cle

Anlontada-Ce; que para a abertula de novo processo licitatório de corttratação desses serviços,

apresentar-se-á o prqjeto básico.

Na Lei no 14.1 331202| o altigo 75 traza as ¡rossibiliclacles de qire o gestor clispõe para clispertsar a

licitação, seja em razáo cle valor, se.ia cle acol'clo conì o objeto, seja no caso cle licitação deserta oLl

flacassada.
Espccificarlerrte, c¡Lranto à clispcnsa cle licitação clos illcisos I e ll, clo art.75^ tl az-cln a previsão cle

que, respectirramente, para corìtl'¿ìtaçõcs ile obras e serviços cle ertgettltari¿t ott serviços cle

rnanutenção de veículos autoulotores, podcrti ser clispensa a licitação para contratttções coltl valr:r

inferior aR$ 100.000,00; e, para contrataçõcs cle clemais selviços e colltpr'¿ìs, cssc valor linlite é cle

R$ 50.000,00.
Senclo os referidos valores clLrplicados rìos casos de contratos firmaclos por cottsórcio ¡rúrblico, oLr

por autarquia ou fundação clualilÌcada, cor.no a¡¡êrrcias exccLltivas clelÌnicias erlr lci.

O presente instrLllltellto de justifìcativa se plesla a cuttrprir coln fulcro tlo art, 75, irtciso I, cla Lei

rro i4.133121, em obediôncia ao I'rincípio cll Continuiclacle do Serviço I)úrblico, que por sLla vez,

vial¡iliz¿t a colnpra enl conlcnto, torrtando o Çaso enr questãto, derltloclas cxigêttciirs requericlas por

cste d ispositivo,

I 7, DOT'AÇÃO OnçAVENTARIA
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAI, INIIIìATJS'I'IìUTURA
DOTAÇÃO: 040 I . I 5.122.0tA0.2.0t2
ELEMENTO: 33.90.39.00
IION]'E DE IìECURSO: PRÓPRIO

rB. LOCAL e CONDIÇÖES DE ENT RIIGA

5.1. O projeto cleve scr etttrc¿.'.tie.i Lrrtto l't sccr'ctal'i¿r clc, ill lì'aestrutLr ra clo nt tr nc íp io cl e Atr olttacla-Ce,

para anâ lis, conclusão e aprovaçl-lo clo ¡tlo.ieto.

NTO

6,.2. O fbnecedor cleverá rcalizar os scrviçtls clescritos no objeto, oonso¿lllte ¿ìs cliretrizes, etlt até

30 (trinta) dias após etnissão da ordenr sert'iço.

6.3.O pagatnento serâ ef'etLraclo enl até 30 (trinta) clias após a realização clo serviço e collseqtleljte

ernissão da nota fiscal.

^M



20. JULGAMENTO (IìAZAO DA ITSCOLIIA i)O FOIINIICEDOIì)

7.1. O critério de jLrlgamento clas propostas fìnanceiras ser'á o cle menol preço, cles

cumpridas as exigências do presente'l'elnro de l{eferôncia.

21. PRAZO DB VIGBNCTA DO CON:I'IÌATO OU IXIìCUÇÃO DOS SBrìVIÇOS

que seJanl

8.1. O prazo de vigência clo contrato ou execução clos scrviços é dc 60 (sesserrta) clias, poclcnclo

ser renovado até o limite cle valor disposto pela i-ei n" 14. I 33121.

22. PrìSQTJTSA DE PrìrXrO

22.1 . Para dar início ao prcserlte Ploccsso Aclniilristrativo, f'ora rcaliz:acla a cotaçiìo cle ¡rleços atravós clo

setor de coulpras, junto corn os poteciais prcstacloles clo objeto.

23. VALOR BSTIMADO

23.1 Méclia de valor, que será utilizacla como valor máximo estimado: R$ 29.333,33 (vinte nove tlil,
trezeutos e trinta e três reais triuta c trôs centavos).

24, DA IìUSCA POII I'IìOPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTA.IOSAS

24.1 ; Visanclo cumprir o $3'do art. J5, cla Lei 14.13312021, a nruuicipaliclacle arttes de plocecler iì

contrâtação de qualquer cnlprcsit farir publicar no site olÌcial aviso cle clispensa, este liclital,

contendo relação de documentos cle habilitação, ¡rloposta c Contrato,¡rara ciue cnlprosas intercssadas

possanl rìo prazo de 03 (três) clias úteis. ¿ìprescntar suas plopostas orçarnentárias. Objetiva-se assitt.t,

a bLrsca por propostas rnais vantajosas ¿ì aclrnirlistraçãro rlunicipal, clesclc qire as cnrpresas ateltclam

aos reqLrisitos exigiclos par¿ì a ¡tlestação clos scrviços e após, apreseutcu'r os clocuntcntos necess¿it'ios

de lrabilitação.

25. DA t'OllMA DB APIìBSI,IN'IAÇAO DAS PII.OPOSTAS

25.1. As propostas poclerão ser encarnirthaclas ao Setor de Contpras.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDrsrìEÇO:

TELlrl;ON E / FAX: EMA I L:

I. DOOtsJBTO:
l.l Constitui o objeto clo preseutc'l'enlro clc l{elèrôncia a 

-- 
-, 

collfòr'nrc

conclições, quantidacles e exigências estabelecicl¿ts trc'ste i¡tstl"tltletrto.

2. DÄ ÄO DOS SEIIVI OS

QNTUNI) V, UNTITEM DISCRIlilINÀçliO

1

V.1'OTAL

servr ço

coNl'RATAçÃO DE EMPRESA PARA ELAIIORAçÃO DO PROJE:l',O DE

ENGENHARIA VISANDO A COLETA, 'TRANSPORIE E DESTINAçÃO FINAL DE

RESÍDUOS E LIMPEZA PÚI]LICA URßANA

- O projeto deverá ser desenvolvido por técnico e/ou técnico habilitados.

- O projeto deverá atender as normas técnicas de engenharia e manuais

e recomendações dos órgãos de controle externo.
- Deverá ser feita a elaboração do projeto e aprovação da Secretaria de

1
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- Deverá ser emitida a ART do projeto,

- A projetista seguirá as especif¡caçõcs e diretruizcs constantes nesse

termo de referência.

Valor total global: R$

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOS'I'A - Não in|erior a 60 clias coNDIÇÕES PACAMENI'O

l)espesas iuerentes a irnpostos, tribrrtos, corrtrataçlìo dc pessoal c otttros, Correrão totallnetlte porcottta

da Enrplesa contratada;

A¡rlesentarnos nossa proposta conforme o estabeleciclo no Edital.

de2024Local,_----de

Obs.: Identificação, assinatura clo rcprcseutante legal e carimbo do CNP.l, sc lroltvcr

26. DA APRtrSENTAÇÃO DA DOCUMITNTA(IAO PAIIA IIABILITAÇAO:

SE

o.@

13.1. Para estar tecnical.ìtcrtte habilitacla Íì cnlpresa cleverá apreselllar, obli¡¡atolianlente, 0s

seguiutcs clocume¡ltos relativos rì I labilitação:

A) Ii.ìSCRIÇÃO ¡lO CAD¡\S',l'llO N¡\CIONAI- DA PESSOA.ILIRÍDlCl\ (Crr.\['}.f);

B) TNSCRIÇÃO NO CADASI'RO DE CONI'Iìllltjil{]'l1s lls'l'ADlJAi. u/ou
MUNICIPAL;

c) CERTTDÃO NEC¡rrlVA DE DLìBITOS FEDERAIS;

D) CDRTIDÃO NsCnr"lVA DE DÉBITOS ES'I'ADUAIS;

Ð cER'l'lDÃo NecnTIVA Dtl DUBITOS MUNICIPAIS;

F) CERTTDÃO NECATIVA Dll DHIII'|OS JUNTO AO IìG'I'S

c) CERTTDÃO nE RECUL,ARTDADtj pflrì.AN'rts A Jr.JSTIÇA DO 1-IìAllAt-llo (cER'llDÃo
NEGA'I'IVA DE DI]I]ITOS'fIìAI]At,I IIS'I'AS);
t-t) cERTtDÃo NEGATTVA DE rrALÊNCIA E CONCOIìDATA tjxPtlDII)A PIILO

DISTRII]UIDOR DA SEDI] DO LICI'I'AN'I'E;
I) CONTRAI'O SOCIAL OU CEiì'ftirtcADO DE MICI{OtlMPfìLiENI)llDOR INDIt/iDtJAL;
.t) DADOS NECESSÁRIOS DO RESI'ONSÁVEI- PLILA ASSTNA'I'UIi¡\ DO'l'Etìlrlo: NoMll
ccMPLETO, RG, CPF, ENDEIIIlÇO I(ESlDENClAL Il EMI'}RIISAIìlAl,, E-iVi.\ll-

I l.l S1'l 1'l.J C ICJNA t-, 1' ELIaI :'ON Ir.

13.3 QUALTFICAçAO TECNICA

13.2.1 .lìegistro oLt ittscrição na entidade plof issioua I conlpctellte;

13.2.2, Aprese¡tação cle profìssi<lnal" clcviclanlcntc registrad<t no conselho prol'issiorral col.llpetellte,

detentor clc atestaclo cle les¡ronsabiÌidarL, técnica pol execução do serviço cle características setnelhllltcs,

pirr'a lìns tlc cotttrataçño;
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13.2.3.Indicação do pessoal técnico, clas inslalações c clo aparelltatncltto aclcqttitclos a

realização do objeto cla lioitação, berrl r:o¡rro ila clri:ililìr:ação de cada ntcrnltro tlit equt

responsabi Iizará pelos trabalhos;

13.2,4, Declaração dc que o licitalltc totìlou collhecirlcuto cle tclclas as infortttações e clas corldições locais

para o cunr¡rlimento clas obrigaçõcs ob.jcto da licitação.

I 3.3 Q UALI IiICA ÇAO IIC ONOMI C O- Iì I ¡{AN C [ìIIì.A

13.3.1. Certiclão negativa cle falência ou Corlcorclata ex¡reclida pelo distri bLridor d¿r secle do fbt'nececlor -

l,ei no 14.133, de2021, art. 69, captlt, inciso II);
l-'1.3.2 Balanço patrimonial, demonstraçõcs contábeis e clerronstração do ResLrltaclo do Excrcício - DIìB

clos 2 (clois) últinios exercício social, jir exigíveis e a¡rresentaclos na foltl¿t cla lei, qtle comprovt:lll a bo¿l

sitLração financeira cla eurplesa, veclacla a sua sr¡bstituição por balancctes otl balanços provisól'ios,

acornpaufia<Jo do ternto cle abertLrra e enoctranlcnto, dcvidamente assinaclo ¡ror cotrtaclor(cs) registraclcl(s)

Iro Cg¡selho l{egional cle Contal¡iliclacle e pelo titLrlar ou represelttallte legll cla cnt¡rrestt, tt-tclo

clevic'larrerLte rcgistraclo na.l unta Colllcl'cia! cia seclc cla licitante ou na Receita Irccleral do Ilrasil,

transrniticlos via SPED, respeitacla a lNlllrB vigente, INCLUSIVtT MlCiìOIIMPIIIIENDENDOIì
iNDIVIDUAI- - MI]I.
13.3.3 No caso çle socieclacle por ações, o balanço clcvcr'á ser aconlpallhaclo cìa ptrLrlicação cnt.iornal olicial

e em jo¡ral cle grancle circLrlação e do registro ¡r¿r.luntir Cotnercial. Pat'a as socicdtrcle sitltplcs, o tralartço

patrirnonial cleverá ser insclito no Cartório dc [{egistro Civil cle Pessoas JLrrídic¿rs. assirt¿tdo por colilltclor

iegistr-aclo uo Conselho Regional cle Contabiliclacle e pclo titular ou lepleserìtunte lcgal cla irtstitrrição,

atencleilclo aos índices estabeleciclos lleste ilrstrt¡lnellto collvocatót'io,

13.3.4. As ernpresas criaclas no exercício fìnanceiro cla licitação deverão afellcJer a toclas as exigências cla

þabilitação e poderão substituir os derlonstt'ativos contábeis pelo balançc, dc abertura. (Lei n" 14.133, cle

2021, art.65, $1o), o qual dever'á ser aconpanhado do balanço de atrertLlra devidamerlte registrados tro

órgão conrpetente, clevendo ser assinado por contador registlaclo llo Conselho Regiorral cle C.¡ntabilidacle e

pelo titglar;oLt representante legalcla ernpresa, ficanclo cl'ispensacla a ¿ìpresentação de ínclice econôrnicos.

13.3.5. O balanço patrimonial, dentonstração cle r.'strltaclo cle exel'cício c cletnais clertrotlstt'ações colltirbeis

linritapse-lio ao úrltino exercício no caso cle a pessoa.iLrrídica ter siclo constittlícla há tnctlos de 2 (tlois)

arros. (f.ci no 14. 133, tle 2021 , art.69, S6")
14 - MODIILO DB GBSTÃO DO CONTIìATO:
14.1 O colitrato deverá ser exect¡taclo 1Ìelmente pclas paltes, cle acorclo collì as glitLrsttlas avellçadas e as

r.ìo¡r1as cla Lei no 14.133, cle 2021 ,e cacla parte respouclelir pelas couseqLrênci¿ts cle stta ittcxccttção total oLl

parcial.
14.2 F,¡t caso cle itrrpeclimento, orclem cle paralisaçã<¡ ou sttspensãcl clo cotltr¿ìto, o clollograuta cle

execttção serir prorr.ogaclo autotnaticaureute pclo telnllo corlesponclentc, anotacl¿ts trris circtlltstâtlc'i¿ts

n.led iantes sirnples aposti la.

14.3 As óomunicagões.elltre o órgão oLr cnticlacle e a contratacla devetn scr l'ealizacl¿ts por cscrito sclìlpl'e

que o ato cxigirtal forrnaliciacle, aclnlitinclo-se o uso cle ntensagetll eletrônica ¡rat'a esse lìrn.

iq.q O órgão ou entidacle poderá convocar represeutartte da empresa para acloção de proviclências que

devarlr scr cuntpridas de inrediato.
14.5 r\pós a assinatura clo contrato ou instnr¡lcuto equivalente; o órgão ou etltidacle poder'á col-lvocÌar o

representante cla empresa contratacla. pala reuttião inicial para apresetltação do plano cle lÌscalização, c¡tte

contel.á inlòrmações ¿ìcerca clas obrigações contr¿ituais, clos nlecatristnos dc fiscalizaçiio, clas estral.égias

p¿ìta exec¡ção clo objcto, clo plarro courlrlernentar cle execução da contratada, clttattclo ltortvct, do rlrótoclo

cle aferição clos resultados e das sanções a¡rlicár,cis, clelltre otttros.

I4.6 Fiscnlização:
14.6.1 A execirção clo contrato cleverá ser acor.ìlpanhacla e fÌscalizacla pelos lÌscais clo cotrtrato, ou pelos

lesoectivos substitutos l,ei no I ¿rr"t i

14.6.2 A' contratalrte é obrigacla a acolllp ¡ltar, 1ìsc¿¡liz-ar, conleri¡ o fot'necitnc¡to clo tlb.ieto clo prescttte

Ue

¿l

celtanre, atrarrés de rtllt Gestor/Fisc¿tl a ser clesigtiaclo, ¡'ror iutel'nródio cle Por'l¿tria, o qttai cleverá al.lotal'elll

registrcl ¡rró¡rrio, as f¿rlhas cletcctaclas c ctltlrutlicat' pol' cscrl to a aLttoricladc su¡telior tocl¿rs as ocot'rôtlcias cle

c¡LraisqLrcr f'atos qtte, ¿r selr critér'ii.r, cxiiarn Illecliclas cot'rctiV a\ì l)or parte <ll corltratlrcla;

^..6t
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14.6.3 A 1ìscalização será exercicla no intclessc do Vit¡nicí¡lio cle Arnontada /Cbl. e rr tza
responsabiliclade da licilante corjtrat¿ìcla, inclusive periìnte terceiros, por qLraisqLrer i S, !ì llA

sua ocorrência, não inrplica correspous¿ìbilicladc cla coiltratante oLl cie seus agentes e ¡trepostos,
14.7 Caberâ à fiscalização exercer rigoroso contlole no cumprimento clo contrato.

14.1.1 Caber'á ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 23' do Decreto Murricipal rto

I 14, de 08 dejaneiro de2024):
I - acompanhar a execução contratual enl seLrs aspectos qualitativos e quantitativos,
II - receber designação e nlanter corltato conl o pleposto da contratacla, e se 1'ol'¡lecessát'io. esclareccr

ltlontarncnte as clúlvidas aclrninistrativas e técnicas c clivet'gências sLrlgidas na execução clo ob.ieto

contrataclo;

lll - rece¡rcionar da contlatacla, deviclanlentc protocolaclos, os docuurentos nccessál'ios ao plgallettto,
previstos no instrumento colltratual e nas nonras c¡rrr, clisci¡rlinanl a execução cla <lespesa púrblica, colilèri-
los e encarninlrá-los ao gestor do contralo;
lV - oonlbrltle o caso, realizar ou apro\,¿rr a nrcciição clos serviços cllt fontccittlctllos elètivatlicnte

realizaclos, erlt consollância com o ¡rrevisto ¡lo corìtrato, rcccbenclo o ob.jcto ¡necli¿tllle tct'tlto ¿tssitl¿tclo pellrs

partes;
V - realizar', ua forrna do artigo 140 cla Lei lìcclcral Ir.o i4.133, cle 2021, tt rccebittletlto do olrjcto

colìtratr(lo, quarrdo fbr o caso;
VI - manif'estar-se a rcspeito da sLrspensão da exccr-rção coutt'atual quanclo solicitaclo;

\¡ll - adotar uredidas preventivas de contlole clos cotttratos, tais oomo:

a) realização de reLrnião inicial cont a contratada para apresentação das partcs, sLras obrigaçõcs e

esclarecer eventuais clúrvidas;

b) Lrtilização cle check /lsl,i', isto é, listas cle verificaçãe ¡r:rra a análise clos aspcctos técrlicos ref'eretltcs à

contratação;
c) elalrolação derelatório periócf ico clc acornpauharncnlo (nreusal, birnestral oir trirncstral);
d) dis¡lonibílização,de fbrmulários cle avaliação dos bcns c/ou selviços, retttrittclo su¡¡estõcs e reclanlações

que clevertio ser euviaclas à contratad¿r e Lltilizaclas p¿ìr'a gcrar rnclhorias no ob.ieto;

e) Þrornover reuniões perióclicas otr espcc,iais para a resolução cle problemas lta cxocLrção clo ob.jeto,

senlplc c¡uc ¡rossívcl conl a participaçãcl <le ¡relo nrcrtos 02 (clois) scrvidot'os ott agetttes priblicos,

registlando en ata o conteútclo clas cleliberaçõcs.

Vlll - registrar, eu't livro próprio, toclas as ocol'r'ô¡lciirs sulgiclas cìttrante a exccttção clo cotltrato, illclic¿rrlclo

dia, mês e at1o, benl como o nolre clos fìlncionários eventitalrnente envolviclos, clctel'lt¡illattclo tl c¡ttc fbr

necessârio à regularização de làlhas ou defbitos obsc,r'r,¿rclos e encantinh¿tnclo r¡s a¡totttatttcrtttos ¿i atltot'iclade

colnpctcnte para as ploviclôrrcias calrívcis;
IX - cleterrnirrar a re¡raração, correção, lenroção, reconstrLrção ou substituição, zìs expensas cla contt'atacla,

ncl total ()Ll en't pafie, c1o ob.ieto contrataclo clll clr-lc se verifìcareln vícios, del'eitos oLt ittcorreçõc's

lesultantes cle sua execução;
X - rejeitar, no toclo,oll enl parte, serviço ou fonleciruento cle objeto.ern clesacorclo colll as especificações

contidas uo corttrato, observaclo o Ternto cle Iteferêrlcia oLt o Pro.ieto Básico;

Xl - exigir e assegurar o curnprimento d¿rs clirusulas e clos prazos previantente eslabelecidos no col.ìtrato e

respectivos tertnos ad itivos;
XIf - clete¡mi¡¿r por todos os nrÞios adeclLlaclos a obselvâttcia clas llorlrlas técllicas e legitis, es¡lecilÌcaçõcs

e ntótoclos de e.xecução clos serviços exigíveis pala a pcrfcita execução clo objeto;

Xlll - exigir o uso correto clos eqLripall-ìeutos cle ¡rroteção indiviclual e coletiva cle scgttrança do tralralho,

qrrauclo catlít,cl;
XtV - vorificar a corteta aplicação clos ntateriais, e rcquerer clas empresas testes, cxalìles e etrsaios qttltllcicl

rrecel;sirr.icls, ¡o senticlo cle promoção c'le controlc cle clLralidacle cla execução d¿ts obrLis c sct'r'içlrs ott dos

be us ¿r sere rl aclqLririclos;

XV - rrrauif'estar, por meio aleltas e/oLr relalórios clc vistoria, as ocot'rêtlcias ve|ifìclclas e realizl¡'¿¡s

cleterminaçöes e cot.ntulicações tLecessát'ias à perfèita t-'xecução clos serviçc-rs;

XVI - con-t¡r.,icar ao gestor clo contlato, enl teln[)o liiibil, qualquer ocol'r'ôtrcia clLte recltteira tonlacla tle

clecisões ou pr.oviciênaiur,1,," ultrapasserr o seL¡ âulbito c1c conr¡retência, eut f'ace clc risco ctt¡ ittlillênciit tle

plr:.juízo ao irìteressc público;
XVII - formalizar notificações por esclito à contratacla, caso as tratativas irriciais para s¿lllealrìento cle

eventuais ir-regulariCacles uão sejam sufìcieutes para legularização cla situação, estabelecertdo p|azo pÍlJ'a o- 
' ,r r,.:1,1i¡;r;ìì..i.ii,,ì"''"' N
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curnprimento das obrigações e/ou aprescntação cle jLrstifÌcativas, sob pena de

clocumentação para o gestor cle contrato avaliar a necessiclade cle abertttra cio t'es

a¡ruração e aplicação cle penalidacles;

o

da

de

XVIII - cln caso cle desouut¡tlirnento contratual e/ou quaisc¡uel tipos cle ilicittldes verilicaclas nas

coutratações sob sua responsabilidacle, alórn rlc corrrunicâr ao gestol'do cotttrato, colhcr previamelllc as

provas e leunir os indícios iuerentes a sLra ¿tribLlição liscalizatór'ia, aLrxiliaticlo na ittstrução do processo;

XIX - plo¡rol lnecliclas que visern ¿i ntclholia contínt¡¿r c1l cxccLtçãto clo corttrato;

XX - preencher ao finalclo contrato, o ter¡llo clc avaliaçiro do serviço prestado ott tlo objcttl recebido;

XXI - nianifestar-se f'olrrralurente, quanclo corrsrrhaclo, sobre a prorrogação, altet'ação, rcrscisão ott qltalc¡lter

outra prorridência qrre deva ser tomacla conr relação ¿ro colltrato fìscalizaclo, irlclt¡sive colrì a clnissãto cle

pafecer;
XXll - consultar o órgão ou a enticladc contlutuntc sotrle a necessiclaclc cle act'éscitìlos oLt suprcssões tto

objeto clo contrato, se cletectar algo clLrc ¡rossa sLrgcril a ltcloção clc, tais nrecliclas;

XXIII - clcterntinar a tetilacla clc clLralcprer err¡ricgaclo sLrbol'clitiaclo direta oLt itlclit'cta¡llctlte à cotltratacllt,

inclusive empregaclos cle evcutuais sLrbcontrataclas, ou as própri¿ts subcolttrataclas, cìLte, a seu critério,

comprollletarn o trotrr anclametrto dos serviços;
XXIV - receber e fornelltar avaliações lclaciouaclas ao serviço prestado otr ao objeto recebido,

especialmente, conforure o caso, clo público ttsttát'io; e

XXV - exercer qualquer outra atividade courpatível conr a furrção que lhe seja legalmente atribtrída.

9.8 Gestol do Contrato (AItigo 22o tlo f)ecretc¡ Municipal no 1 14, cle 0B de.ianeilo de2024):

[- ura¡ter o aconrpanhal].ìento legular e sistenrático do instt,ulnento cotitratttal, ll.lot'nlente citjo ob.ieto

te¡h¿r sen pleço denronstraclo cont base err plartilhas de cclntposição cle ctlstos corlticlos na prollosta

licitatória, nlautendo cópia clisponível clas lelèriclls planilhas, oont t'egistro c1a eclLtação ecollôtllico-

linanceira clo contrato;
II - co¡tr.ttlar o prazo cle vigência do contrato e rlc exccução clo objcto, ztssint conro cle sllas ctal)¿ls e

clel¡ais prazos co¡tratuais, reconlenclanclo, corn antcccclôncia razoável, ¿ì autoriclacle citrttpctetlte, clrtittlclo

for o caso, a cleflagração de novo proccclinrcnto licitat(lrio ou a llrorrollação do oolltr¿lto vigetlte, qualtclo

aclmitida;
Ill - ¡lantor o controle da atualizaçiro do valor cla ¡¡arantizt cottlratual, ploceciertclo, elìl telìlll,o hál¡il, ao

encarni¡llame¡to necessirrio ¿ì sLra sutrstittriçiìo e/oLi lclòrço ou prorrogaçiro do pt'azo cle sua vigêrtcia,

quando lol o caso;

IV - provera autoriclade sLrperior cle clocLlrnentos e inl'onuações ttecessários ¿ì celcbração cle let'nlo aditivo,

oltjetìva¡clo as alterações clo contrato previstas ern lci, inclusive para prorrogação clo pt'azo do instrullretlto

coirtratual, neste úrltimo c¿tso, após verificação c1a vantajosidade cla prorrogação, betn colno cla

nraniÍbstação do fiscaldo contrato sobre a qLralidade clos bens entrcgues e/ott serviçtls plc:staclos;

V - avaliar e se rnanifestar sobre os ¡recliclos cJe reeqLrilíbrio econômico-lìtlanceiro clcl contrato a serelll

decidiclos pela autoritlade cotttpetetttc;
VI - analisar os clocumentos rel'erentes ao recebimento do objeto cotttratetclo;

VIf - aconrpanhar o clesenvolvinle¡lto cla cxecução atra\/ós de relatórios c clenlais clocttltle¡ltos rclativos acl

ob.j eto ctlntl'¿ttaclo;

Viil - ¿cciclir pr.ovisorian'ìente sobre evcntLraÌ sus¡rerrsão da execução contratu¿rl, elabora¡lclo o'lerlllo cle

S trs¡lcusitcl;
lX . adot¿rr e registr.ar.as rnccliclas plepalatór'ias pílr'â aplicação de sanções e/ott clc |escisão colltl'¿itttal.

r.ealizancio " rooid"nu'rclo atos investigrrtivos próvios ¿\ abertLrla clo processo, qttattclo tlecessi'trios, nrts

hipóteses de clescunilrrime¡rto cle obrigaçõcs ¡rrcvistits no eclital, llo corìtrato e/otl rra legislação cle

regônc ia;

X"- aplicara sanção de acivertência prevista no inciso I clo art. 156 da Lci lrederal ¡to lzl.l33, dc 202l,por

meio do pi.oceclimento aclnlinistrativo sumar'íssirno previsto llo at't. 139 cleste regttlattlettto;

Xl - analisar a clocl¡mentação uecessária ao pagaulento, encaminhacla pclo fiscal clo colltl'ato, conlbrlre t'ol

e conclições clispostos no instrumento coutratual e tlas normas que disciplinalll ¿l execLtção da cles¡resa

¡rúrblica, devolvendo-os ao fiscal clo contrato para regulat'izaçrao, quanclo f'or o caso;

XII - incluir e conl'erir as ccrticlões clc leguiaridacle fiscal, trabalhista e previdencihlia llecessárias ao

¡ra¡4anie'tcr, quanclo cabível e ua ausência de fiscal ai'lnrinistrativo clo cor-rtrato, e etrcalnitrh¿lr ao setor

^,.Éß*
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respousável;



caso, respe itando a competôncia clo exercicio
XIV - ef'etr"rar a digitalização e arlrtaz.enatlle
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Xlll - acornpanhar as notas cle empenho clo corìtrato, solicitaliclo o cattcelametlto cle ofo

l,to ,los cJocumetttos lìscais e trabalhistas cla contratacla ttos

sistemas mu¡icipais, quanclo couber, benr corno no Pot'talNacional de Contlataçõcs PúrLrlicas (PNCP) c/otr

no Sítio O1ìcial lta forma ¡trevista no art. 176 cJa t,ei 1,,1.133, de 2021, por se trrtal'cle tttll ntLtnicípio cortr

popLrlação inl'elior a 20.000 habitantcs:

XV - realizar, qttanclo for'o caso, c acclnrpanlrar os larrçarìlelltos clos claclcis lcrlèr'ctrtcs ao colltrÍlto ¡los

sisternas nruuicipais e ng l)ortalNacional cle Corrtratirçocs Pírblicas (PNCP) c/ott tto Sítio C)lìcial na l'ot'nla

prevista no art. 176 da l-ei 14,133, cle 2021, por se tratar cle um ntLrnicípio cortt pclpttlação inl'erior a

20,000 habitantes, verificanclo saldo e iufblmanclo o enoerranlento clo itrstrt¡lltetrto cotltlatttal;

XVI - exercer clualquer outra ativiclade conpatível cont a função que llre se.ia legalrnente atribLlícla

INTENÇÃO DB DISPITNSA DT.J LICITAÇAO
(art, 7 5, $3o, da lei fecleral no 14. I 33121)

ò Uuniripio cle Amontada-Ce, através cJa Secretaria cle lnfi'aestnrtura - SEINF, pessoa jtrríclica de direito

público iLiter.no, inscrita no CNPJ sotr o no 043,008.97510001-"19, corn sccle na Av, Antônio l-isboa cle

þr,eiroz no 1645, Bairro'l'orre, Município cle Arnontacla-Ce.neste ato represelltaclo pela Sra. Secretár'ia cla

pasta cla lufr.aestnrtLrla - SEINTì, l(ivia Lívia Rocll¿r cle Oliveila, iros tertltos clo at't. 75, l, cla Lei rto

14.133121, torna púrblico o intcresse na corltratação clo segttitrte otrjeto:

ELAIIOIÌAÇÃO DE lrIìoJIiTo DIì IìNGIINIIAIìIÄ Projeto dc engenhirri¿r vis¿rndo a coleta,

trtnsporte e dcstinação fì¡al ¿c rcsítluos (tlonriciliar, cottrei'ciltl e pírblico) c lintpezit pública urbitn¿t

de varriçiro c capinação de sarjetas tle ru:rs, avcnitlls c logr:rtlout'os ¡rírblicos; l'oç¡lgcllì tle mat'gerls

¿c ruts, ave¡idas e ¿ire¿rs de lograrlouros ¡lúrblico; ¡rodaçito de árvorcs etir logr":rtlottros ¡títblicos c

¡rintura tlc gui:rs e lncio-fïo tle ru:rs, ¿n,elitlirs e logrntlouros ¡rúblicos, conr I'el'er'ôrrci¿t :ìs norltrl¡s

iécnicas dc c¡gcn¡lria c ¡n¡rnuiris téclricos e rccorrlc¡r(ltçõcs rlc írrgitos tlc co¡ttr0le, consoallle oo¡ìl as

especifÌcações e cliretlizes clescrit¿ls atlte t'iortlle tltc.

Ancxo único do 'l'orrtro tlc lle f'crencia

*.._b1 *

cì Ll

V. UIlT V. TOT'ALUND QNTT- -' 
DTScRIl'tTNAçÃoITEM

Rs 29.333,33servrço I R5 2-9.333,33t

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABOR AÇÃO DO

PROJETO DE ENGENHARIA VISANDO A COLETA, I'RANSPORTE

E DESTjNAÇÃO F:INAL DE RES|DUOS Ë LIMPEZA PÚULIC/\

URBANA

- O projeto deverá ser desenvolvid<-r por técnico e/ou técnico

ha bilitados.
- O projeto deverá atender as normas técnicas de engenharia

e manuais e recomendações dos órgãos de controle externo'

- Deverá ser feita a elaboração do projeto e aprov;ição da

Secretaria de lnfraestrutura - SEIN[:

- Deverá ser emitida a ART do projcto.
- A projetista seguirá as especificaçöes e dirctrr"tizr:s

constantes nesse termo de referência.
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ANBXO I _ A

1 - Indicação do serviço que se pretcntle contratar

t.l - coNTRATAÇÃo DE sERVrÇos PARA ELABOTìAÇÃO DE PIìOJETO BASlco DE

ENGENHARIA DE coLETA, 'I'RANSpoR'tE E DIls'l'lNAÇÃo t'lNnl DE RESÍDUoS

sóllnos E LrMpEZa púslrcA uRBANA E No MUNtcíPIo DE AMON'I'ADA-CE;

conforme estabelecidos pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Inciso I do art. 75 cl¿r

Lei n ,14.13312021 -1o caso eln tela, na forma de contl'atação clireta cotn dispettsa de licitação,

"Art. 75, É dispensúvel u licitaçíítt:

t...1

I - paru contruúaçtio tlue envolvu vulores ìnfbrìores u

R8 119,812,,02 (cento e tlezenove núl oiÍocentos e doze

reais e dois cenÍctvos), tttt cnsd de o[¡rus e serviço"' de

engenhurin ou de serviços cle tnnnutettção de veíc¿tlos

uulot totores; vulores atuulizudos pelo Decrelo No

tt.B7l, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023"(griJo nosso)

2 - Dcscrição da nccessidade

2.1 - A necessidacle de contratação de serviço do referido projeto, em epígrafe, urge pela atetlditlento

de melhores condições de sanearnento básico, com busca às diretrizes da Lei de Saneametlto' : 
.ção dacla þela l,ei tf 14.02612020), incluídos nas ativiclacles, Básico, Lei no,11.44512007 (com reda , : :

de saneatnetlto, " itt verb is"'.

"Arl. 3" Perafins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - saneantento brisictt; c'rtniuttl.o tle sarviços públicos,

infrrrcstruturas e instalações operttciottctis cle:

tI
4 linpeza tu'bana e ntaneio cle resíclur¡'v stiliclos 

"
conslilttírlos pelcts ativiclode:; e pela di'spottibilizaçîío e

tnanulenção cle infrcrestnrtu'as e instalações

operacionais de coleta, varriçãrt rnanual e mecanizada,

as,seio e conserv(tção urbema, transporle, tt'ansbordo,

lrctttctmenlo e clestinação Jinal atnbicntalntenle adequadcr

clos resícluos sólidos clonticiliares e clos resídttos cle

limpeza urbana;"

:

Tais serviços se caracterizam pela necessidacle contínua, pelo alto vulto financeiro envolviclo e pela

correlação clireta com a saúlcle cla população. De acorclo cotn inforniações do lnstituto de PesqLrisa

trffi#he ,rr'ÅL
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Econômica Aplicada (IPEA, 2012), os gastos conl limpeza urbana e maneio

Or.$
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cleur

atingir 5% dos gastos clos nrurricípios. Alénr clisso, há os custos indiretos cottl saúlde pública, por conta

cle doeuças que decorretn clo tnanejo inacleqtrado dos lesíduos.

portanto, um primeiro ponto importante a se considerar deutro do ltlancjartrctlto é a rrecessiclacle do

desenvolvimento de docurnentos tócnicos, estudos e projetos por profissionais habilitados. Ilsta

premissa, qge é tão clara na contratação cle obras, paroce ttão ter o l1'ìesnlo reconhecilnento de sua

irlportâ¡cia, quando se trata de serviços cle engenharia, Ressaltamos tatnbéni a particLllariclade e

capacitação técnica exigida por alguns projetos, necessitando de contratação cle profissionais

específìcos para a elaboração de projctos.

A limpeza urbana é de r.esponsabiliclacle clo ente público municipal, sem pre.iLrízo da resportsabiliclacle

compartilhada - pri¡cípio da Política Nacional cle Resíduos Sólidos, pelo ciclo de vida dos produtos,

poclenclo ser executada por tlleio cle agcrttes público ou privado'

A ¡raioria das cidades está crescenclo rapidamente. A vicla urbana of'erece betrefícios, cotno lllais

oport'uiclacles de trabalho e rencla mais alta. Mas a urbanização tanrtrénl traz- clcsalìos re laciolrados ¿ì

linpeza púrblica,

Os governos rnuniqipais devent planejar e gereuciar os impactos da urballização para garantir unla boa

qualidacle de vida aos hatritantes, O aumeuto cla população tlrbana represerlta uma tendência global'

Junto a isso, o desperdício também aulreuta e com ele o lixo que, cluando não coletado

acleqLradamellte, se espalha no lneio ambietlte.

O nível cle lir¡peza das ruas determina a quantidacle de lixo que vai parar llo atlrbiente natural' Unl

espaço urbano limpo limita essa fonte de polLrição. As cidacles têtn uma inlportaute cotttribuição tras

perspectivas de sustentabiliclade clo planeta. Uma ciclade limpa tenl ttnl alto ihlpacto ¡rositivo l.ìo rlre ¡o

ambiente, já que a quantidade de lixo urbano que pode poluir o Ineio alnbiente dcpencle clo nível cle

linpeza da cidade e da eficiência da limpeza.

Compete à secretana MLrnicipal cle Infracstmtllra a gestão clos resíclUos, tlediatlte a execttção clos

serviços cle lirnpeza pública, atualnrente realizaclos por cotttt'atação, cabenclo a este departantettto

gerenciar, supervisionar e fiscalizar os serviços executaclos. As organizações clo setor público são

constantetlente desafiaclas a reduzir ctlstos com linlpeza e higiene':- -

Mas além do setor público, a gestão sustentável cle resíduos envolve a poptrlação e o setor privado'

Inclui atividades e ações necessárias, como coleta, trausporte, tratametrto e destinação final, alénl de

ruronitoramettto e regrtlatnentação clo processo cle gcrenciatletlto de resíclLlos'

rntacla está localizado no estaclo brasileiro clo Cearir. Localiza-sc tra microrregião
O Município de Amc,-, -- "* ----'--

de ltapipoca, na lnesorregião clo Norte Cearense. (Coorclenadas 4o 27' 39" S 39" 49' 5 l" O)'

Mu.icípios limítrofes Norte: Oceatlo Atlâlltico, Leste: Itapipoca, Sul: Miraírna' Oestc: Satltalla clo

,,M
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Acaraúr, Morrinhos e ltarema

Possui uma população cle 42.156 habitantes, cle acordo cotì1 a última estilnatit'a do I area 0

de 1.115,044 krn2, tenclo o indice cle Desenvolvirnento Humatro (lDI{) municipal é de 0,606, seguttdo

o serlso de 2022 do IBGE. A área de interesse cleste projeto é a zona urtrarta do Município,

compreendendo a Sede, Lotearneutos regularizaclos e deviclamente registrados, como também llos

doze clistritos (No perímetro urbano): Aracatiara, Garças, lcaraí, Lagoa Crancle, Moitas, Mosqttito,

Nascente, Poço Cornprido, Sabiagtraba, Varjota e Gostosa.

As regiões clos Distritos cle Icaraí, Moitas e Sabiaguaba cancterizâltl-se por grande fluxo turístico,

pri¡cipalrnerrte, crecer.rte evolução, assirn cout a Scde que tem confluôncia cle Estraclas de Rodovias

Feder.ais com Roclovias Estacluais de suna importância para o desetlvolvimeltto cla região, get'attclo

urn considerável trânsito de passageiros cle populitção fìutttartte e trasitór'ia.

No Quadro funcional da Prefeitura Municipal de Amontada-Ce não se tel.n o cargo e nern firnção cle

fu¡cionário público conl ¿t expertice e experiência de elaboração de projeto dc engenltaria eln

referêucia, sendo necessário a contratação de empresa com quadro funiollal de téctlicos coln

competências e habilidades, e devidaulente comprovadas, para a execução do ob-ieto etn questão.

3 - Árca(s) requisitante(s)

3,1 - Secretaria Municipal de [nfi'aestrtltttra.

4 - Dcscrição dos llequisitos cla Contrataçño

4.1 - Da natureza da'Contratação

4.1.1 - Scr.viço cle engcnhari¿r: tocla atividacle ou couiunto cle atividacles destinaclas a obtct'deter¡nirracla

utilidaclc, iutelectual oìl rnatc¡ial, clc i¡ltelessc par:t a Arlrninisrração c quc, ttño cltc¡ttitclritdlts tlo co¡lccitt-l

cleobraaqueseref'ereoincisoXllcloart.ó"clalei l4.I33l2l,sãoestabelecidas,¡rorlirrçadclei,como

privativ¿s das profissões de arquitcto e engenlleiro oLl de técnicos especializaclos' (alt. 6o, XXI da Lei

14.t33121).

Justificando-se pelo discricionariedacle da aclminstração pública em decorrêttcia pela estitnativa de custo

cle baixo (também chamada de climinuto valor); assirn.como pela celericlacle cle corlclt¡são clo processo e

início da contatação, por couseguinte, a conclusão clo objeto; atinginclo o objctivo maior de Llrll llovo

projeto elabora¡do um sisterna cle limpeza pública urbana e colet¿r cle resíduos pala tuelhot'qtralidaclc e

segurança de saneatnento básico.

4.2 - I'r¿tzo tle vigôncia do Contrato

4.2.! ,- O ptazo cle vigência de 60 (sesscnta) clias, contados cla sua assinatttra clo contt'ttto, podendo ser

prorrogacla ¡lor igual período, mecliante a-iustilìcativas cleviclanteente compl'ovaclas e eviclerlciaclas'

4.3 - Sustentabilidade

' ''""'' 
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4,J.1, - Além dos oritérios cle sustentabilidade eventualurettte inseridos tla descr

ser atenclidos os requisitos exigidos neste tópico.

everl'r

4.3.2 - A CONTRATADA deve concJLrzir suas ações eur conformidade cotlr os requisitos legais

aplicáveis, observanclo também a legislação arnbiental para a prevenção de aclvelsidacles ao nreio

anlbientc.

4.3.3 - Com relação aos critér'ios de sustentabiliclade, os proc'lutos cleverão rcspeitar as llorlllas e os

princípios arnbientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao nleio anlbiente, Lrtilizando,

selnpte que possível e disponível, as ref erências de tecnologias e materiais ecologicarnellte corletos,

bem corno promovendo a racionalização de recursos ¡latut'ais.

4:4 - DESCruÇÃO DOS RI'QUISITOS DA CONTIIÄ.TAÇÃ'O

. ELABORAÇÃO DO DtAcNÓSrrCO DE CARACTERTZAÇ,ÃO DA SITUAÇÃO ATUAL DA

LIMPEZAURBANA E COLE.I.A DE RESÍDUOS E A PROPOSII.URA DE A.I.]JALIZAÇÃO E

REMODELAÇÃO PAIìA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADIIS;

. DIMENSIONAMEN'|O DOS ROTEIIIOS DAS ROTAS DE COI-ETA DE, RESIDUOS;

. LEVANTAMENT9 DAS EXIENSÕES E FREQUÊNCIAS DOS ROTEIROS DAS RO"|AS

DIMENSIONADAS;

. PI-ANTAS GEoIìREF.ERENCIADAS DOS PEIìCURSOS DOS Il.INI]IIÁRÌOS DOS

ROTEIROS DAS RO'I'AS DIME,NSIONADAS;

. DIMENSIONAMIINTO DAS ARIIAS E IìOTIIIROS DE VARII'IÇAO;

. DIMENSIONAMENTO DAS ÁREAS E ROTDItìOS DE, CAPINAÇÃO;

:..DIMENSIONAMENTO 
DAS ÁnpAS E ROTEIROS DE ROÇAGEM;

. DIMENSIONAMENTO DAS ÁREAS E ROTDIROS DE PODAÇÃO;

. DIMENSIoNAMENTO DAS EX.IENSÕES E ROTEIROS DE PINTURA DE MEIO FIO;

. DESCRIÇÃO nA METODOLGIA DE ¡IXECUÇÃO DOS SERVIÇoS DE:

, Coleta, transporte e clesti¡ação fìnal cle resíclLros (clomiciliar', cotnerci¿il e público) e linrpeza

pública urballa de varrição e capinação cle sarjetas clc ruas, averlidas e lograclout'os públicos;

roçageln cle ¡rar.geus cle luas, avenidas e áreas cle logradotrros púrblico; poclação cle âl'vores ettl

lograclouros púrblicos e pintura cle gLrias e meio-fìo cle rttas, avenicl¿is e logradouros pú[rlicos'

. MFMOzuAT DESCRITIVO;

. OIìÇAMENTO COM CRONOGIìAMA F'ÍSICO-FINANCEIRO; TABELA DE ENCARGOS

socrArs E STNDTCATS, COMnoSIÇÃO DE BDI, COMPOSIÇÃo ln CUS'foS UNI'|ÁRIO

DOS SEIìVIÇOS E LISTACEM COMDESCRIÇÃO DE 'I'ODOS OS INSUMOS DE

t>,ìr :r. li'lI l j,¡.a r¡li \\1Ô\1'-1rt'{
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FERRAMEN'|AL, EQUIPAMENTOS Il MAI'ERIAIS, (Pesquisa de preços

de compras da Prefeitula Mtrnicipel de Attrontacla ver AR1" 23 LEI 14.13312.021);

. ptìoJETo BÁslco FUNDAMENlADo NAS RIIFERÊNCIAS u1'lLlzADAS PARA

ELABoRAÇÃo Dos DocuMnNlos cr-rADos ACIMA E MEMónln DE cÁLCULo

DESCRITIVA DOS I'|E,NS DIl DEMANDA DOS SERVIÇOS, RI]SPAL,DADOS NAS

NoIìMAS TÉCNICAS DE ENGENIIARIA E MANUAIS .TÉCNICOS E IìECOMENDAÇOES

DE ÓRGAOS DE CONTROLE.

. EMISSÃO DE ART (Anottrção cle Res¡ronsabiliclade 'l'écnica) perante ao CIìEA-CE cour ¿t

descrição dos serviços citados acim¿r e/oLr RR'l'

As c-ontratações dos serviços deverão obcdecer, no que coubet, ao- disposto na Lci no l4'133, de lo de

abr.il de 2'021,Dec,reto Municipal rf 11412024 e no 5.194, tle 24 de dezembro cle 1966, as cláustrlas

contratuais e atenclcr uo llríllilno as especificações a seguir:

a) As empresas contrataclas serão rcsponsáveis por realizar os serviços em vát'ias localiclades cotrfol'tIe

especifi caclo nos,projetos ind ividuais;

:rá descrever os serviços que serão executados, cotltenclo os ¡ltateriais a serelìlb) A contratada deverá dcscrevcr os scrv

aplicacìos e/o¡ substituíclos, de acorclo corr as cletcrnrinações clos projetos, dos nretlrot'iais clescritivos c

das especificações tilcnicas, a serell aterldidas pela contlatacla;

'

c) A contratada deverá apresentar Cenidão cle registro/qLritação junto ao CREA l CAU, da qLral deverá

constar os nomes clos profÌssionais que pocler'ão atuar cotro respotisáveis técnicos pelos serviços a

sererlr executados, confo¡ne disciplina a lìesolução 425198 do CONFEA, artigo 4o, parágrafo úr-rico;

d):A contr.atada deverá apresentar comprovação cle aptidão técnica, consistente tla apresentação cle ttrna

I : ':'

ou nrais'certiclões de acervo técnico expecliclas pelo CREA I CAU, enl norre dos p|of rssionais que

exercerão a função cle responsáveis técnicos, colnprovando a execução de pelo mettos tllna ol¡ra otl

serviço coul características sirrilares ao <llljeto a set' contratado;

e).fodos os serviços devern estar en-l conformiclacle coul as uonnas técnicas e rcgttlatttetttos tttttnicipais,

estaduais e f-ederais aplicáve is;

f) A contratacla cleverá estaþelecel Lrìl crouogranta claro para a execução clos selviços, clividinclo o

prqjeto em fäses e estilnando o tempo necessário para cada etapa, desde a preparação e coleta de daclos

até a,elaboração'de relatórios e entregas finais, com detalhamento de marcos internlecliários, além cle

registrar todo e qualquer acontecimerlto eln cliário de obra;

g) Os serviços serão realizados junto a Pref'eitura Municipal, proceclenclo as visitas itt loco, enl locais

clefiniclos pelo próprio Município, atlavés de Orclent cle Serviço, otlde houver a tlecessiclade;
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¡) O procedimento de contratação seguirá as rcgulatlerttações e diretrizes esta

para aquisição de serviços de engenlraria;

cl a tura

i) Nos valores propostos cleverão estar inclLlsos tclclos os cLlstos opelacionais, er]cargos previclenciâr'ios,

trabal¡istas, tribLrtár.ios, oonrerciais, alónl dos cLtstos associ¿rdos cliret¿tntcnte aos se|viços cle engctrharia

e topografia, conìo materiais, equipaurerrtos, ntão cle obra, clespesas illcliletas e quaiscluet'oLttros qUe

inciclam clireta ou indiretamente no fornecitnento dos serviços;

j) A proposta cla contratada deverá ser recligicla ern língua portuguesa, clatilografada ou cligitada, enr

¡r¡a via, sem emenclas, rasuras, entrelinhas o,, t.arrãluur, devendo a últilla l'olha ser assillada e as

demais r.ubricaclas pelo Iicitante oLr seu represerltante Iegal. Deverá aincla collter a inclicação do bartco,

núnrero da coltta e agêttcia, para firts tle pagattrcttto;

l) Não haverá exigência cle garantia de exectrção [)¿ìra a presente contratação;

rn) A co¡tratacla deverá declarar que atende aos requisitos de habilitação, e o cleclarallte resporrderá pela

veiacicJade clas inforlnações prestadas, tla forura da lei;

n) Será exigicla a apresentação clos docLlmeutos cle habilitaçãto a¡renas pelo licitante vencedor, exceto

quando ¿r fase de habilitação atltececler a cle.itrlgarrcnto;

o) Serão exigidos os documeutos relativos à regulalidacle fiscal, em qualqtler caso, sotlteltte ent

momentit poster.ior ao.iulgalnento das propostas, e ape.nas:do licitante mais betn classilÌcado;

p) A empresa deverá atenclel a critérios socioarnbielttais vigentes decorrentes da Lei tr.o 6'938, de 3l cle

agosto de l98l que dispõe sobre a PolíticaNacional do Meio Ambiente (PNMA) e regulamentos, corll

os respectivos registros c contprovaçõcs oficiais, o artigo 225 da Constituição lìedet'al, alérn cle aterrtar

para as exlgeuctas oa Lei n,o i2.305, cle 2 cle agosto cle 2010, qrte clispõe sobre a Política de Naciollal cle

Resícluos Sólidos (PNRS), Lei n.o g,433, cle I cle.ianeiro de 199'7, qLre irrstitiri a Política Nacional cle

Recursos Ìlídricos (PNRH) ou Lei clas águas, sobretuclo llo que cliz respeito ¿ì oLrtorga cle poços

aftesia¡ros, se porventura precisar, Lei n.o 12.651,cle25 cle maio de2012 (Código [rlo|cstal), que dispõe

sobre a proteção d:t vegetação nativa e clh outras ploviclências, Leis Estaduais e Leis Mtrnicipais, no qtle

couber;

q) A contratação será por 60 (sessenta clias e poderO:.t,:t:tt:gaclo por períoclo igLral de 60 (sessenta)

dias na forma clos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de l" cle abril de202l;

Contlatação";

s) Utilizar, de sua propriedade, todas tts 1'erratrlentas,

execução dos projetos;

instrrtnlentos e equip¿,trììelìtos tlecessários ¿ì

X
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r) Fornecer as ART',s (Anotação de Res¡ronsabiliclacle 'l'écnice) do cl{EA e

Responsabilidade Técnica) do CAU clos projetos; al)roserltados;

u) Prestar as informações e os esclarccilìlelltos cllrc venhatn a ser solicitaclo pela colltratallte;

w) Relatar à contratante tocla e qualqLler irregLrlariclade ollservacla durante a execução do contrato;

v) É responsabilidacle cla Coutratacla, a troa exccução e a efioiôrlcia dos selviços que cf-etuar, cle acot'clo

co¡t o estabeleciclo pela lcgislação nrLrnicipal, código de dcfesa clo cotrstrrr-riclor, código civil c as

cleterminações do Conselþo Regional cle Engenharia e ArqLritetura, CIìEA ou clo CAU, clevenclo atetlcler

alérn dos etlcargos conticlos nas cláLlsulas contratual, eclital de licitação e llo Tel'lro cle Referência;

x) Fica a cargo cla emplesa contratacla {òr'necer os profissionais, tais cor.tlo cllgellheiro civil e oltlros

técnicos, cluanclo l'or o caso, necesshtios â execLtção clos serviços listaclos tlo Doctttltelrfo cle

Formalização cle Demancla (DFD);

y) A contratada deverá ateucler, uo que couber, a NIllì 9050 da AIJNI', qtte trata clas conclições clc

acessibiliclacle ern edificaçõcs, nrobili¿irio, espaços e equipaurentos urbanos. Ela estabelece clitérios e

parâmetros técnicos a sereln obseryados para garantir a acessibiliclacle e segtlratlça c'las pessoas com

defìciência olr mobiIidade redLlzida.

Fica a cargo da contratâda emitir projetos e demais clocuneutaçõcs, tallto em l'orll-ra cle arquivo cligital,

como impressos enl. no uríttiruo, duas vias.

Em síntese, as contrataclas deverão obeclecer iìs legras estabelecidas no cdit¿il cle licitaçãro, lertrlo cle

referência, contrato e,proposta, bem como os seus respcr:tivos clocunterttos contpletl]etrtitres, Qollforttle o

CASO. l

5 - Lcvant¿rmento cle Merc:rdo

5.1 - Após levantamento não idcntifìcanios altcrnativas cle solução tlo lllercaclo para o problem:t

apresentaclo que não seja a acluisição na l'orma clescrita nesse estttclo. Para a cotttratação elll tel¿l,

verificou-se co¡tratações sinlilares feitas por outros órgãos e enticlades da Adrninistração, no intuito cle

identificar ntelhores práticas, metoclologias e soluçõci que rnelhor se adcqttassellt ¿t llossa llecessidacle.

Na opor.tunidade, constatamos que a fomra cle coutratação é sinril¿rr aos tnoclclos aclOtados elr oLltras

contratações no âmbito cla Aclministração Pública. Salienta-se ainda qLre csta é a fbrtrla atual adotada,

atencleucl o perf'ci taurente as tìcccss i clacles cla fl cl tn i n i st|ação.

Friza-se que trata-se de um serviço exclusivanlcnte para tlm cletermiltado períoclo, cottl abrattgência

única de aplicação, ¡lottatrto, tlll.ì pfooesso contellclo sontetrte o objeto ell tela'

6 - Desclição tla solução corlo unl totlo

6.1 - As es¡recilicações téc¡icas co¡ticlas tlo preselltg clocurntlnto, irrclr¡sive c¡ttanto ao clet¿rlha¡rrc¡lto,

clc
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requisitos, características, e quantitativos do otr.ieto cla contratação, foram definiclos por es)

delnancla¡te(s), cont base em parânietros téçnicos objetivos, para a melhor cottsectlção clo inte|esse

púrblico, do qual está identifìcaclo no final e Apro\/a o ¡rresettte itlstrutnetlto e seus allexos.

6.2 - Registre-se qLle, a especificação técnica clo objeto, será tratado ern tópico cspccífico cleste ll'f P

(ltem 7) cle moclo que sua inclLlsão aqui seria t'edundatlte.

7 - Dstimativt das Quarrtitl:rdcs ¿ì scrcltl ctltttl'¿tt¡ttl¡ts

7.1 - Metodologia dc cítlculo clos qunntitativos

7.Lt- O clinensionarneuto clo quantitativo é caractr'ísto de Ltnicidacle, tão so¡lit:¡lte tltrl itetrl cspecílìco,

, porém corn referência às norntas técnicas cle engenharia e nranuais e recpllleltclações te(cllicas dir

órgão de controle externo.

I - Ilstirnativ¿t tlo Valor tla Contrataçño

8.1 - O valor estimaclo cla contratação é cle R$ 29.333,33 (vintc nove ntil, trezetrtt-rs c tritlta e três lcais

trinta e três centavos).

8.2 - Os valores aqui apresentados tem corno base as pesquisas de preços realizaclas pelo setor cle

corrpras, conforme detalhamento no nlapa de preços elll allexo ao pt'ocesso.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou níio cl¿l Solução 
:

j.O - A regra a ser observada pela Aclnrinistlação nas licitações é a clo pat'celarne ttto do objcto, conl'ot'tre

disposto llo i¡ciso V, alí¡ea "b" clo art.40 cla Lci Fec'leral tlu 14.13312021, tnas é irnprescinclível cltre

a clivisãodo objeto seja tecnican"ìente t,i¿ivel e ecouc¡micantentç vantajosa e ttão rept'esettte percla cle

economia cle'. escala. No preseute caso, terì1 -se a uniciclacle da qLrantidaclc clo útllico itern cle

descrição clo objeto na clescrição c1a estinrativa clos cttstos (iterrr 7), senclo assinr não é possivel

¡rarcclar o objeto.

1 L - Contratações Corrclat¿rs c/o tt Interdc¡tctttl ctt tes

11.1 - Entendemos não havel para o otrjeto ern questão a previsão de cotttratação cort'eiata e llelll

interdepeudettte.

12 - l)enrolrstração cla previsão da contrat:rção no plano dc cotttratlçõcs ilttttlll, qtrittrtlo elabtlr¿ttltl

ffiw;'e

lr,Ì1.{ ¡.t I I

.--- _+-_
¡'Ûlfrtw

S

fì$.3"_

ùÈ

UNI) QUAN'l'.DISClìiÇAO

sef v rçocol{rRAl'AÇAo DE SERVIÇOS PAIìA IILA Bor{AÇÃo r)E PIìOJE't'O

BÁSICO DE ENGENIIARIA DE COLE,'I.A, ]]ìANSPORTE I]

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E I,IMPEZA

PÚBI-ICA URBANA E NO MUNICiPIO DE AMON.IADA-CE;
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12.1 ., A contratação pretendicla está alinhada colll o Planejamento2024 .¡ør_??È-r ¡ ,

#,X11Êô

13 - f)euronstr¿rtivo dos resultados ¡trctcntlitltls cltt tcrlllos tlc econollticitlad ce e melhor

¡rroveitaureuto clos recr¡rsos hurnarno:1, rnateriais c lillanceiros dis¡roltír'eis;

13.1 - Pretellde-se com esta cotttratação atingir os sc¡¡ttitttes resttltados:

13,1,1 Contratar os itens descritos nesta solução cour o ntelhor preço, cotn clualicltrcle que atcllcla a

especificaç:ão, correspolldendo ¿\s ttecessiclacles do (rrgão demarlclatrte.

Conl vistas maior a qualiclacle clo benl estar social e cle saúde pública dos habitantes e clerlrais

trans¡entes ('f uristas, Representantes Corrercizris, Passageiros em Viagerts, etc.); assegttrando o

co¡tínuo clesenvolvi¡rento econômico clo Município e, principaltnente, a contratação filtura da eltrpt'esa

responsável pela execução clo projeto elaboraclo, com àbecliênoia à legislação ambiental.

14 - Provitlê nclas ¿ì serc m aclotatlas ¡rrcviameutc rì celcbração do contr¿rto

14.1 - Execução iniecliata clos serviços colltratos com curissão cJe Ordern cle Serviço para a lìlalor

brevidacle cle co¡clusão c ap¡'ovação clo otr.ieto concluído pela contlata, para se t'islunlbrar a exeução clcr

projeto elaboraclo; Por fini, cleverá coustar no oontlato o orclcn¿tdor clc clespesas e o lìscal de cotltr¿tto,

conforme legislação peft ineltte.

15 - Possíveis Impactos Antbientais

15.1 - Não se vislurnb¡a a ocorrência cle ¡rossíveis impactos arnbientais geraclos pela contratação err

estuclo,,contndo, a contratada deverá conduzir suas ações eln conformicl¿rde com os requisitos legais e

regulaurentos aplicáveis, observanclo t¿rnrbórn a lcgislação arnbierltal p¿rra a prevenção cle aclversidacles

ao meio ambiente e a saúde dos trabalhaclores e ellvolviclos tta execução clo ob.ieto.

16 - Motlelo de execução tlo objcto (coniliçõcs clc cntrcga):

No pr.ocesso licitatório cleverá a licitante observar as regras est¿rbelecidas pela Le i no l¿1. I 33 de 2021

accrcÍì da pallicipação no proceclilncllto. A cttt¡rresit colltl'at¿ttla clcver'á:

a) Observar as diretrizes cluanto a execuçäo clc oblas e sct'viços de ettgcttltltlia, b,-'tll corno obeclecet'¿\s

nonllas correlatas lelaciorlaclas ao objeto da oontr¿tlação;

b) Execltar o confrato conforme o pro.jeto, as especifictrções conticlas tro'l"crtlo de Ref'cr'ência c selts

anexos, assitn como seguir os tertrros cle sua ploposta;

c) Manter o padr'ão cle qrralidade e apreseutar a melhor prática executiva;

d) C-ornrtnicar ao Fiscal clo Contrato qualquer ocor'ência irregtrlar que se verifiqtte tro local clos serviços;

e) Prestar esclarecitnentos otl ittlbrtnuções qrtanclo solicitaclo pela CON'l'I{ATAN'f E'

L7 - Declaração tle ViaL¡ilidade

""",.i ,,K
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17.1 - Declaro(arnos) viável esta contratação

17.2 - Além disso, os berrefícios pretendiclos são adequaclos; os ctlstos previstos patíveis e

caracterizaln a ecououricidade; os riscos e¡lvolvidos são adnlirlistráveis e a área requisitante

priorizará o fornecirnento de toclos os clerlrentos aqui relaciotlados tlecessários ¿ì cottsecução dos

be¡efícios prete¡diclos. Assim, cleclararnos a viabilidade da contratação e recomenclamos o sen'iço

proposto.

17 .2.1 - Justifi cativa tla Viabilidaclc

L7,2,L,L- Pelo constataclo nos estudos preliminares considera-se que a colttrataçãro é viável elll terlllos

de clispoliþiliclade, cornpetitiviclade cle rnercaclo e fonla de contratação, ttão se obsert'attdo óbices ao

#W*e

seu p[osseguinrento.

^

DESPACTIO

Aprovo o Estudo Técrrico Preliminar, consideranclo a importância d¿r cotttratação,

j ustifi cativas técn ica apresentaclas,

em face das
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MINUT./\ l)Il PROI'OSTA DE PREÇOS

A PRBFBITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Iìazão Social:
CNPJ no:

Endeleço:
Fone;
Rçpresent¿tnie:

Cargo:
E-mail:
'fel:

Prezados(as) Senhores(as), 
:

Apresentarlos a V, Sas;, rrossa proposta para o objeto cla Dispensa de Licitação llo, -----, coll'l

o PREÇO GI-OBAL de R$

V. TOTAL

Prazo de llntrega: Contbrme'l'ermo de lìefer'ência.

A propoqtl leiá valitlade por 60 (¡essenta) dils.
,':I:.,:,:.' ,:...

QNT V. UNTUNDDISCRIltli

serviço 1

PARA ELAUORAçÃO DO PROJETO DE

LE'TA, TRANSI)ORTE E DESI'INAçÃO FINAL DE
ÇON'TßATAçÃO DE EMPRESA

ENGENHARIA VISANDO A CO

RESíDUOS E LIMPEZA PÚBLICA URI]ANA

- o projeto deverá ser desen'¡olviclo por técnico e/ou técnico habilitados

- O projeto deverá atender as normas técnicas de cngenharia e manuais

e recomendações dos órgãos de controle externo.

- Deverá ser feita a elaboração do projeto e aprovação cla Secretaria de

lnfraestrutura - SEINF

- Deverá ser emitida a ART do projeto.

- A projetista seguirá as especificações e diretruizes constantes nesse

termo'de referência.

1

Re sponsável l-egal.

,N
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CONTRA'|O N"

CONTRATO ADMINTSI"RATIVO QUII FAZIIM EN'lllE Sl O MUNICÍPIO ---.-, POIì

TNTERMÉDIO DO (A) lì

O lvlUNICÍPIO 

--. 
, cont sc:clc 'o(a) --- , na cidade c1e

- : tt""ét ãn(u) 

- 

, inscrito rro CNPJ

rlo 

- 

, lìeste ato reprcsentado(a) pelo(a) 

-----'

po'tud* 
" cn,¡ir,i'"J;lt""o',','"o'ï1 

tîÏ'ttli,?"å,^!?
. , neste ato rePresentaclo(a) Por
¡o, dorava¡te clesignado CONTRATADO, enr observâncials cJitp*tçõ"t d" ,ta 7i Il e art' 72 da Lei n"

14,133, de lo cle ãUr¡t ¿. 2021, e denrais legislaçrìo aplicável, resolvem celebt'¿tt'o ¡rt'esente'let'tno cle

Contrato, cJecorrente Processo 
-_, 

ruecliante as cl¿ittsulas c condições a segttir

enunc iaclas.

CLÁUSI.JI,A PRIMEIRA - OBJE,l'O

l.l coufb¡lic especilicações.co¡sta¡tes lro'l'erttlo de Referô¡cia e

na propost¿r cla vencedorzr, incle ¡renclcnte cle transcrição.

r.2 DE'.TALIIAMEN'|O DO SERVIÇO:

1.2, r -- coNFORME TERMO DE REI"ERÊNCln

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VICÊNCIA

2.1 O:prez.o de vigência clo contrato ou execução clos ser:viços é de 60 (sessenla) dias, podendo set'

r.nouudo ¿rté o lirniie de valor disposto pela Lei no l¿tr:133121,

clÁusur,ATERCE,IRA - DA FISCALtz|ÇÃo DO coNl'lìATo

3.1 O contrato cleverá ser executado fìelrnellte ¡telas partes, de acorclo colll as clátlsttlas avençacltrs e as

normas da Lei no 14.133, de 2021 ,e cacla ¡ralte rcsponclerá pelas consequências clc sua ittt:xecução total oLl

parcial.

3.2 A execução clo contrato deverá ser ¿rcolxpauhacle e fìscalizada pelo(s) fiscal(is) clo contrato. ou ¡relos

respectivos substit¡tos (l.ei no | 4.133, cle 2021 , art. I 1 7, capLrt), cloviclttmente designaclas pela

Ac.lur iu istrrtçito.

3.3 lrica(m) desjgnaclo(s) conro fiscal(is) clc contrato nos tenlos clo art. I l7 daLci Iru lr+'1i3, cle20'21,

3.4 Cabet:ítainda ao fiscal do Contrato as atlibuiç<ics ntcltciollacla tlo Tet'tlo cle i{cí'cr'ênt:i¿r'

cLÁusuLA QUAR'|A - DO PREÇO

4,1 C) valor global corrtratado é de RÍB ( ), corrfomre planilha a se¡luir:

,M
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ClÁUSUla eUIN1'A-- DO CIìONOGIìAllA DII PIìES'¡AçÃ ono SEI{VIÇ
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5.1. O fornececlor deverá realizar os scrviços clesclitos rro objeto, consoarlte ¿ìs clirctrizes, etn até 30 (trinta)

dias após emissão da orclern serviço.

5.2.O pagameÍìto será efetuaclo ent até 30 (trinta) clirrs apcis a realização do scrviço c corìscqtlellte elttissão

da nola 1ìscal.

cLÁusur.A 5EXTA - Do REAJUSI'E Il Do r{Lltìetut,iuRlo EcoNoMlco-I?INANCEIRo

61. Os valorcs co¡sta¡tes das pro¡rostas niro ter'ão ob.ieto tle t'ealLtste ¡:elo per'íoclo l2 (cloz-e) llleses' Caso o

¡rrazo excecl ¿t a 12 (cloze) ntesos ¿t colltar cla clala-trase vinculacla ¿ì data clo orçalltellto estirnaclo, os Prcços

¡toderão ser leajustaclos conr base no íllclicc ICP-M cla Fr-rrtdação Getúrlio Valgas.

6,2. Para restabelecer o eqLrilíbrio eoonônlico-fìrtauceiro inicial do preço eln caso cle fbrça uraior, caso

l.ortuito ou fato do príncipe ou el11 decorr'êucia cle fatos imprevisíveis oLt previsíveis cle cottsequêttcizls

incalculávcis, q¡e inviabilizem a execução clo objeto tal cot¡o pactuado, respeitada, ettt qualqtrer caso' a

repar.tição oUj"iiuu cie risco estabelecicla no contrato, poclerá a Adnrinistração, tto prazo cle até 30 (trinta)

clias, niedianie proceclirne¡to aclministrativo, restabclecer a relação que as partes pírctLtâraln itiicialtllellte

e'tre os .,.,.nr:go, clo fornececlor e a retribuição cla aclnlinistl'ação para ¿ì jttsta remunelação clo

fòrneci¡reuto, ob-ietiv:rnclo a marrutenção clo crqLrilíbrio econôrnico-fillaltceiro irlicial, lla forlna do artigo

l24,ll, cl, cìa Lei 14.13312021.

cr,ÁusuLA sÉTIMA - ollRlcAÇoES Do coN'l'rìA'l'AN'fE

7.1 São obrigações da Contratatlte:

a) receber o serviço no prazo e conclições estabelcciclas no processo aclnrinistlativo;

b) verificar nrinuciosamente, uo prazo fÌxaclo, a conl'orrnidacle do serviço exccutaclo col.tl ls cspecil'icações

coustantes clo Eclital c da propost¿ì, para llns clc aceitaçho e recebi¡rento clefìnitivtl;

c) courupiçzrr ¿ì Contr.atacla. por esclito, sobre inrperf'cições, làlhas ou irrcgLtlariclacles velifìcaclas no objeto

licitado; para qLle sejtr sLrbstitrtído, reparado oir corligido;

d) acompanhar e f iscalizar o curnpliurento clas obrigações cla Cotrtratacla, atlavés cle serviclot'

especialrrtettte designado ;

e) efetuar.o pagarnento à Contratacla uo valor corresponcielte ao objeto realizado, no praz-o e fol'nla

estabelecirlos no Eclital e setts atlexos;

j,2 A Aclrrinistraçäo não rcsporrclcrá por cluaisc¡uer coulprourissos assLttniclos pela Contl'atada collr

terceir.os, ai¡cla que vinculados à execLrção do preserrtc'l'ernro cle Contl'ato, lrell-l collro ¡lor qLtalciuer clallo

causaclo a ter.ceir.ts em dccorr.ôucia clc ato cla Contlatircla, cle seus enrpregaclos, pripostos ott sttborditlaclos.

cLÁusuLA olrAVA - oBRIGAÇÕns oo coN'l'lì¡\'lADo

B.l A Co¡tratada deve cunrprir todas as otrrigações cotjst¿urtes uo processos adnlirlistrativo e st¡a ploposta,

assumindo corno exclusivanlente seLrs os liscos e as clcs¡resas clccorrentes cla bo¿r e pe|l'eita execução clc

objeío e, aiucla:

a) executar o ser,viço e¡r per{èitas conclições, conl'ortne especificações, prazo e local coustalltes no Ilclital

e seus alìexos, acompaultaclo da respectiva ltot¿i fiscal;

b) ar"car com toclas as clespesas, cliretas oLr indiretas, tribntos, ellcargos trabalhistas, p|eviclenciários, liscais

e comerciais, taxas, fretes, seguros, cleslocamentos cle pessoal, cttstos e detl-rais clespesas que possalll

iucidir', sern qualquer ônus para o colltr¿ìtalìte;

c) respo¡sabilizar-se pelos clauos causaclos clirctarne¡tte ¿ì Achrinistração ott a terceilos, clecorrellte cle srra

culpa ou clolo rla lealização do oL-''.icto:

d) ¡rrestar esclarecinlentos que forem solicitaclos, drllattte a execução clo objeto cotrtrattlal

A
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e) substituir, reparar ou corrigir, às suas exllells¡s, IloS pr¿ìz-os e formas legais

Defesa clo Consunliclor(l.ci n" 8.078, de 1990), o olljeto 0u serviç0 com avarias o

-. . ./'"..-.-*
\ 

it lrr¡"c

prov i sta i¡ro cle

Lr clef'eitos;

f) comu¡icar à Co¡tratatlte, ¡o pt¿ìzo lìì¿ixitììo cle 24 ivinte e qLlatro) Iloras antes rlo pt'irzo lÌnal ¡ll|a a

realização do objeto, os lllotivos clrre iurpossibilitc¡ll o ctttnpritnento clo prazo prcvìsto' oolll a cleVicla

oornprovação;

g) manter, clurallte tocla a execução do coutralo, em conrpatibiticlade conl ¿ìs obrigaçõcs asstltriclas, toclas

as conclições cle habilitação e qLralilìcação exigiclas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e clanos cJecorrentes do objeto, cle acorclo colll os artigos 12, 13 e ll a

Zl,¿oCódigo cle Defesa clo Consurniclor (Lei no 8,078, cle 1990) ou, se ltouver, de acordo col.l'ì os prazos e

conclições Jèrecidas pelo contrataclo, a¡:licanclo-se a clis¡rosição que for ntais vatttztjosa ¿ì Aclrninistt'itçãto

Púrblica

i) Prestar pessoalmente o objcto licitaclo, não senclo adnlitida a subcontratação clo objeto licitatório.

g.2. O contratado serri obr.igaclo a aceitar, tìas l.ìtcslltts conclições contratuais, acróscitrros ott sulrressões cle

aré Z5o/o (vinte e cinco poi cento) clo valor i¡licial atualizaclo do contrato cÌue sc fìzel'cttt iias obl'as, t.los

serviços o¡ uas aonlprur, e, no caso cle lcforma cle eclif'ício ou cle cquipalrtellto, o linlite pala os acróscitlros

será de 50% (cinquenta por ccnto).

CLÁUSULA NONA - DA IIXECUÇÃO Il DO RECIIBIMENlo Do OIIJlll'o

9.1 O ¡rrazo de i¡ício cla execução clos serviços é cle aré 5 (cinco) clias úteis, contaclos clo erlvio ci¿l ot'clerll

cle autorizaçãro do serviço, no local indicaclo lta ordcnr cle serviço.

g.3,4realizttçáodos serviços se clarão sob o regitne cle etnpreitacla pol preço global

g.4, O serviços serão realizados sob a supelvisão cle serviclor designado pelzr contratante,

9.5 Os serviços executados poclerão sel re.icitaclos, no todo oll ell'ì pârte, qLlanclo etn clcsacorclo colli as

especilÌcações constantes no'ferrno cle [ìefèrô¡rcia e na proposta veuceclora, deverldo ser provicletlciada as

cleiiclas aciec¡Lrações no prâzo cle 5 (cinco) clias úrteis, a contar da rrotificação cla colitratacla, às sttas cttstas,

scm prcjuízo da aplicação clas ¡lertaliclatles'

9.6 O prazo tle garartia não poclerá ser inl'eriol iìqucle cst¿rbcleciclo na L,ci tto 8.0'/8, cle I I cle setelilb|o cle

1990 (Cócligo de Defèsa do ConsLrnriclor')

9.7 O objeto do contrato será recebiclo:

a) pr.ovisor.iarnentg, ¡rara el'eito cle posterior verificação cla colifoluridacle clo ob.jeto corìì ¿ls cspecificações

consfantes na ploposta da ernpresa ve llceclot'a c lto 'le I'tllo de Ref'erôncia

b) clclì¡itivirlìte¡tc, após vistoria, panr efcito tlc vcrificaçào cla coulbt'llliclacìc tlo objeto collì Írs

especifìcações constaites ua proposta cla crnples¿r venceclol'a e tlo Teruro de Ref-erêrlcia e cotrseqr"teute

aceitação clo objeto;

cI-ÁusuLA DECIMA DAS SANÇÕES AnVtNlSI'RATIVAS

10.1 O liCitante ou o: co¡tt'ataclo ser:â responsabilizaclo aclnlinistrativalnente pelo cometinreltto das

irrlrações previstas no art. 155 cla Lei 14. l33l2nl '

10.2 Serão aplicaclas ao respousár,el ltclas infrações aclrllillistrativas as scgLlitltes s;ituções:

| -- advertência: será aplicacla exclusivanre nte ¡rela inli'ação aciministrativa.p,r'evisla no inciso I clo cltpLtt clo

art. 155 da I-ei 14.133i20?-1, c¡uanclo não se jLrstilÌcal a itlposiçãro cle penaliclade rttais gi'ave;

ll - multa: a rno¡atória é tle 0,5Y0 (cinco clór:inros por ocnto) ¡ror dia cle atraso injustil'icaclo sollte o valor

cla parcela inadiurplicla, até o iiniitc clc 30 (trinra) clils; c a corrrpensatória é de:')-091, (virlte ¡ror ccrtto) do
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no art. 155 da Lei 14.1332021;

Iìl - inrpediu'ìento cle licitar e contratsr: selii aplicacla ao responsável ¡telas inlì'açõcs admillistrativas

previstas nos incisos I[, Ill, IV, V, VI e VII do ca¡rut clo art. 155 desta Lei, quando trão se jLrstifìcar a

imposição cle penaliclade mais grave, e impeclirir o resportsável cle licitar oLt cotttratar llo âtlrbito cla

Administrzrção Pública direta e indireta clo ente fèderativo que tiver aplicaclo a sattção, pe lo prazo rnáxinro

de 3 (trôs) anos, e

IV - cleclaração de inidoneiclade para licirar ou coutr¿rtar': será aplicada ao rcspotlsár,el pelas infrações

aclministrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, Xl e Xlldo ca¡rut do art. 155 clesta Lci, lrerll cottlo pelas

inl'rações aclninistrativas previstas nos incisos II, Ill, lV, V, VI e VII do captrt clo lel'erido artigo qire

justifiquem a iniposição de penalidacle mais grave que a sanção lelèrida no $ 4o cleste altigo, e inipeclirá o

respousáÝel de licitar ou coutratar no ânrbito cla Acl¡ltinistlação Púrblica clireta e hclireta cle toclos os etltes

f'eclerativos, pelo prazo ntítlimo de 3 (três) allos e tlráxirrlo cle 6 (seis) ancls;

-¡0.3_'l'oclas as sanções pode rão ser aplicaclus cuurL¡ lativ¿ìluer.ìle colìl a cle ttlttlta, clescotttallclo-a clos

pagameutos ¿ì seleln efetuaclos.

10.4_A a¡rlicação de qualqLrer clas penaliclacles prcvistas realizatrse-á ettl llrocesso aclmillistrativo cìtlc

assefuràrá o contraclitório e a ampla clef'esa, obscrvando-se o procedimelito pt'cvisto tta Lci rìo

14.13312021.

10.5 A autoridade cornpetente, na aplicação clas sanções, levará ellt collsiclet'ação a a lìatLlreza c a

graviclacle cla infração conteticla, as ¡reculiariclades do caso collcreto, as circLttlstâllcias agravatrtes ou

¿ìteÍìLtautes, os danos que clela provierem par¿ì a .Aclministração Pública e a inlplantação oLt o

aperfeiçoarnento de programa de integriclacle, conforme norltlas e orientações dos órgãos cle controle.

CLAUSULA DECIMA PIIIMEIIìA -- DA EX'I'INÇAO CONTIìATUAI-

ll.lConstitLlem motivos p¿ìra a extinção clo coutrato, a c¡ual dcverá set'lòntrallnetltc tltotivacla llos aLltos

clo processo, asseguraclos o contraditório e a ampla clcfcsa, as sitttações clellcaclas llo art. 131 da Lei llo

t4.1331202t.

I 1.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) cleter¡rinacla por ato unilatel'al e csclito cja Aclnriuistraçãcl, exceto no citso clc clescuttt¡lriltletlto

clecoll'errtc cle stta pró¡lria cottrltttlt;

b) consensual, por acorclo entre as partcs, por conciliação, por ruediação oll pol'cotniteì dc resolLrção cle

clisputas, clesde que haja interesse da Adrllirlistlação;

c) determi¡ada por clecisão arbitral, em decolrência de cláusula cottrprottrissória ott contprotlisso arbitral

(se houver previsão), ou por clecisão judicial.

1l.3. Quanclo a extinção clecorrer cle culpa exclLlsiv¿r cla Aclministração, o cotltmtaclo set'á. ressarcido pelos

pr.ejLrízosregr"rlannenteconlprovaclosqr.rclrouversolì'iclo,nalbrtuacloart. 138,$2-o,cla[-ei 14.1'3312021 .

I 1.4. A e.xtinção deternrinacla ¡ror ato Luiilaterai cl¿r Aclrnirtistrtrção ¡roclelli agarrr.:tar, scnl pre.juíz-o das

sanções previsias nesta Lei, as consec¡uências ¡rt'evistas rlo 139 cla l,ei I4.13312021.

clÁusuLA nÉclv¡ sncuNDA - DOlAÇÃo oRÇAMENl"AlìlA

I 3, I As clespesas clecor¡e¡tes cla ptescntc colrtlatação cot't'et'ão ¿ì corlta de içcì,¡rsos espec ifìcos

consignaclos no Orçaurento Geral clo Mtrnicípio'

13.2. A contratação será ¿rterlclida pela scgrrintc dotação:

istas
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clÁusu¡-a nÉciir¡a TERCI:IRA - Dos cAsos oMlssos
'-"'¡/;,;"'--

14,1 Os casos omissos serão deciclidos pelo contratartte,.segundo as disposições contidas na Lei r¡o 14.133,

de2021,e clemais uonllas feclerais aplicáveis c, sLrtrsidiariantente, segundo as disposições contidas na Lei

no 8.078, cle 1990 - Código de Defesa do Consuuridor * e nonras e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA nÉclvn QUARTA - A[,]'ERAÇOES

15,1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão ¡rcla disciplina dos arts. 124 e scguintes cla [,ci I.ro

14,133, de 2021,

15.2 O contratado será obrigado a aceitar, uas nlesrlras condições contratuais, acróscitnos ott supressões clc

até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizaclo clo contrato cìLle se lìzet'enr tlas obras, l.tos

serviços os nas colnpras, e, rlo caso cle reforma de eclif'ício oLr de equipattlettto, o linlite pal'a os acréscitnos

será de 50% (cinquenta por cento).

cLÁusur,A DECIMA QUINTA- FORO l

16.1 Fica eleito o foro da Comarca cle \ Estado clo Ceará, para dirirnir toda e qualquer

controvérsia oriunda clo presente, qu" nao portn *t t.*lvida pela via adlnillistrativa.

\)

l, ,---de

CONT'RAT'AN'fE

Representante legal do CON1'RA'IANl'u

-+-

CONTRAI'ADO

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNI-IAS:
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